
Professora 
fica ferida 
após acidente 
em vicinal

Provedor da 
Santa Casa 
é convidado a usar 
Tribuna Livre
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Vereador 
alerta para 
problemas no 
Alto das Paineiras
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Data para 
reforma do Centro 
Comunitário é
cobrada em sessão 
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Contato:  ( (17) 3462-1727 / 3442-2445
E-mail: contato@oextra.net

celebridades
Karina Bacchi postou nesta quarta-feira um clique superfofo do filho re-
cém-nascido Enrico. “A ele eu desejo todo o horizonte... Mar de in-
finitas possibilidades e o céu a nos guiar”, escreveu a atriz no Ins-
tagram. Os fãs, é claro, encheram mãe e bebê de elogios. “Lindos! 
Ele parece um bonequinho”, disse uma fã. “A tua cara”, opinou 
outro. “Que anjinho”, escreveu um terceiro. Página B4
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PREVISÃO DO TEMPO

Fonte: climatempo.com.br

Sol. Pancadas de chuva a qualquer hora do 
dia e da noite. Muitas nuvens de manhã.
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social

Os melhores cliques com os destaques 
em eventos e comemorações de Fer-
nandópolis e região estão na coluna 
Social do caderno Extra Mais. Na fo-
to, a bela Yasmim Duzzi, que come-
mora idade nova. Confira também o 
Resumo de Novelas. Páginas B1 e B3
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Karina Bacchi posta 
clique superfofo com 
o filho Enrico no colo

à  DESEQUILÍBRIO REGIONAL

Iamspe libera novas cotas de exames 
para Votuporanga; Fernandópolis 
continua sem credenciamento 
O Iamspe autorizou, no início do mês, no-

vas cotas de exames laboratoriais para 
conveniados em Votuporanga. O anún-
cio foi feito pelo deputado estadual Car-

lão Pignatari na última semana. Um laboratório vo-
tuporanguense venceu concorrência pública e está 

autorizado a efetuar os exames dos servidores públi-
cos estaduais da cidade vizinha. A homologação das 
novas cotas foi publicada no Diário Oficial do Esta-
do no dia 05 de agosto, e está na fase de efetivação 
de contrato entre o laboratório vencedor da licita-
ção e o Instituto. Vale lembrar que, enquanto qua-

se 4 mil conveniados fernandopolenses vêm sofren-
do com o sucateamento do atendimento do Iamspe 
em Fernandópolis, em fevereiro de 2014 foi oficiali-
zado o credenciamento do Hospital do Olho de Vo-
tuporanga junto ao Instituto de Assistência Médi-
ca paulista. Página A3

à  COM MAIS DE 60 ATLETAS

Município inicia 
sua participação 
no JORI 2017
Atletas idosos participam de competição
em Votuporanga até o dia 21 de agosto

A delegação fernandopolense via-
jou nesta quinta-feira, às 8h, para a 
21ª edição do JORI (Jogos Regionais 
do Idoso), realizado em Votuporan-
ga até 21 de agosto. A cerimônia ofi-
cial de abertura aconteceu no mes-

mo dia, às 13h, no ginásio coberto 
do Complexo Esportivo Mário Co-
vas, com a presença da presidente 
do Fundo Social de Solidariedade do 
Estado de São Paulo, Lu Alckmin.  
Página A9

Programa “Saúde na Escola” 
envolve três mil estudantes 

Com o propósito de melhorar a 
qualidade de vida das crianças do 
município, a rede municipal de edu-
cação de Fernandópolis e a Secreta-
ria Municipal de Saúde uniram-se e 
iniciaram neste mês o projeto “Saú-

de na Escola”, que oferece ativida-
des e palestras com orientações pa-
ra cerca de três mil estudantes. As 
ações são preparadas e oferecidas 
para as crianças pelas equipes das 
unidades de saúde que atendem os 

bairros onde as escolas estão ins-
taladas, também há a participação 
de profissionais do NASF, Secretaria 
Municipal de Trânsito, Caps AD, CA-
DIP, educadores físicos e fonoaudió-
logos. Página A10

à  PALESTRAS 

Leilão 
Beneficente 
da Santa 
Casa será 
no dia 12 de 
novembro

A Santa Casa de Fernandópolis já 
definiu a data para a realização de seu 
próximo Leilão Beneficente de Gado 
Geral, que será realizado no dia 12 de 
novembro deste ano, no recinto de Ex-
posições “Percy Waldir Semeghini”.
Em reunião, realizada na última ter-
ça-feira, dia 15, os colaboradores do 
Hospital que formam a comissão or-
ganizadora apresentaram todo o pla-
nejamento quanto a estrutura e divul-
gação do evento, que neste ano será 
gerido pela própria instituição, com o 
auxílio de voluntários e organizações 
parceiras. Página A2

Após quatro 
anos, pedido
de vereadora 
é atendido

à  INFRAESTRUTURA

Após Neide requerer há quatro anos 
a construção de uma rotatória na Ave-
nida da Saudade com a Rua José de 
Anchieta, nas proximidades da Praça 
Corinto Mendes Carneiro, cujos recur-
sos financeiros foram disponibilizados 
por meio do convênio nº 020/2016, fir-
mado com a Secretaria Estadual de 
Planejamento e Gestão, enfim a obra 
está sendo executada. Página A3

Agente 
funerário 
capota e 
é preso por 
embriaguez

 Página A5

Motorista foi liberado 
no Plantão Policial 
após pagar fiança 

 Página A5
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à  SOLIDARIEDADE

Deus lhe fará andar 
sobre as alturas

l Por MARCOS ORATI
Pastor do Ministério Luz Para os Povos de Fernandópolis

Texto Base: Habacuque 3.17-19: 
“17 Porque ainda que a figueira 
não floresça, nem haja fruto na 
vide; ainda que decepcione o 
produto da oliveira, e os campos 
não produzam mantimento; 
ainda que as ovelhas da malhada 
sejam arrebatadas, e nos currais 

não haja gado; 18  Todavia eu me 
alegrarei no SENHOR; exultarei 
no Deus da minha salvação. 19  O 
SENHOR Deus é a minha força, 
e fará os meus pés como os das 
cervas, e me fará andar sobre as 
minhas alturas.”

Muitos declaram: “A vida não é 

fácil!” De fato não é, diríamos que 
é uma caixa de surpresas. Só gos-
taria de trazer a sua memória caro 
leitor (a) que és um exímio vence-
dor desde a genesis da vida. Você 
venceu a milhões e Deus já sabia 
de tudo isso. 

Sl.139.16: “Os teus olhos viram o 

meu corpo ainda informe; e no teu 
livro todas estas coisas foram escri-
tas; as quais em continuação foram 
formadas, quando nem ainda uma 
delas havia.”

Não atraia pra si murmúrios, não 
se auto dificulte, pois um vencedor 
sabe que no bojo das suas conquis-
tas sua vida foi forjada em meio 
aos obstáculos, as derrotas, as in-
tempéries proposta nesta grande 
maratona. 

No ringue da vida os participan-
tes são chamados SONHADORES 
independentes do resultado des-
ta batalha. Esforça-te, tenha bom 
animo e lute incansavelmente! Não 
procure por atalhos, tão menos 

entregue os pontos, pois este é o 
caminho dos fracassados e obvia-
mente a saída mais fácil.

Apesar dos cacos aparentes, da 
brutalidade das circunstancias 
você pode SUPERAR se continuar 
sonhando. Sonhar é acreditar acor-
dado, sonhar é um grande combus-
tível que o próprio Deus injeta em 
nós aquecendo o motor da espe-
rança gerando uma fé inabalável. 

Sl.37.5: “Entrega o teu 
caminho ao SENHOR; 
confia nele, e ele o fará.”

Apesar de tudo sonhe, pois Deus 
lhe fará andar sobre as alturas.

artigo

editorial

A educação supe-
rior de qualida-
de é feita majori-
tariamente pelas 

universidades públicas, co-
mo têm mostrado vários ín-
dices e indicadores interna-
cionais. A associação entre 
atividades de ensino, de 
pesquisa e de extensão é 
primordial para a excelên-
cia acadêmica. Os alunos 
têm acesso ao conhecimen-
to de fronteira em sua for-
mação e podem participar 
do desenvolvimento e cria-
ção desse conhecimento por 
meio de bolsas de pesquisa, 
atividade que é continuada 
nos programas de pós-gra-
duação. 

Assim, causam enorme 
preocupação – apesar de 
não surpresa – os anúncios 
de que o CNPq (Conselho 
Nacional do Desenvolvimen-
to Científico e Tecnológico) 
atingiu o limite orçamentá-
rio para o repasse e paga-
mento dessas bolsas.

No governo Itamar Fran-
co houve um realinhamento 
e maior reconhecimento das 
atividades de pesquisa cien-
tífica, com boa recuperação 
dos valores das bolsas de 
estudo das agências de fo-
mento federais. 

Deixar de pagar as bolsas 
de Iniciação Científica, Mes-
trado e Doutorado é podar o 
futuro de cientistas e profis-
sionais. Na verdade, é podar 
boa parte da ciência no pa-
ís, que é feita pelos alunos 
e não pelos pesquisadores, 
dedicados a suas necessá-
rias atividades didáticas e 
de coordenação de projetos, 

mas também atolados nas 
extenuantes atividades bu-
rocráticas.

São esses os profissionais 
que fazem a ciência de que 
tanto o Brasil precisa pa-
ra seus saltos de qualida-
de, que não acontecerão no 
curto prazo e precisam do 
necessário tempo de conso-
lidação e amadurecimento. 

Prospera o discurso do uti-
litarismo que defende que 
apenas setores produtivos 
devam ser bancados pelos 
recursos públicos, e o paga-
mento de bolsas é financiar 
apenas a formação de um 
aluno especializado, o que 
é uma falácia ou argumen-
to de pouca visão. O agrone-
gócio, por exemplo – notório 
pelos aumentos de produti-
vidade e desenvolvimento 
de espécimes resistentes – 
se beneficia desses profis-
sionais. Boa parte dos téc-
nicos, engenheiros e outros 
profissionais do setor tive-
ram, em algum momento 
de suas formações, o rece-
bimento de bolsas que os 
incentivaram a continuar a 
formação e até retardar a vi-
da profissional remunerada 
para se especializarem.

É muito provável que al-
guma solução será encon-
trada nos próximos dias, 
pois há forte repercussão 
contrária, especialmente 
nos meios televisivos de 
maior sensibilização à po-
pulação. A preocupação, po-
rém, não diminui: outro se-
tor tão importante quanto 
o de bolsas será descober-
to e não será o das valiosas 
emendas parlamentares.

Alguma solução 
será encontrada
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imagem do dia
Uma van atro-
pelou várias 
pessoas em La 
Rambla, via que 
fica em uma das 
regiões mais 
turísticas de 
Barcelona, na 
Espanha, nes-
ta quinta-feira 
(17). As auto-
ridades dizem 
que 13 pesso-
as morreram e 
80 ficaram fe-
ridas, algumas 
em estado gra-
ve. O caso é 
tratado como 
um ataque ter-
rorista. Dois 
suspeitos fo-
ram presos.

A Santa Casa de 
Fernandópolis 
já definiu a data 
para a realização 

de seu próximo Leilão Bene-
ficente de Gado Geral, que 
será realizado no dia 12 de 
novembro deste ano, no re-
cinto de Exposições "Percy 
Waldir Semeghini".

Em reunião, realizada na 
última terça-feira, dia 15, 
os colaboradores do Hos-
pital que formam a comis-
são organizadora apresen-
taram todo o planejamento 
quanto a estrutura e divul-
gação do evento, que neste 
ano será gerido pela própria 
instituição, com o auxílio de 
voluntários e organizações 
parceiras.  

"Neste ano decidimos 
promover apenas um even-

to beneficente em prol da 
Santa Casa. Com novos 
métodos, já conseguimos 
formar uma equipe de tra-
balho sólida e comprome-
tida para que possamos 
realizar um leilão de quali-
dade, para que seus resul-
tados beneficiem os pa-
cientes que diariamente 
precisam da Santa Casa", 
afirmou um dos coordena-
dores do evento, Luiz Fer-
nando Canevari.

Além do leilão, o even-
to contará com a realização 
de um almoço beneficente, 
que será servido a partir das 
11h. Segundo a comissão 
organizadora, além de um 
cardápio recheado de pra-
tos típicos da região, quem 
participar terá atrações pa-
ra as crianças, barracas com 
vendas bordados, utensílios 
e doces.

Leilão Beneficente da 
Santa Casa será realizado 
no dia 12 de novembro

Planejamento do evento foi divulgado em reunião realizada na última terça-feira

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Santa Casa de Fernandópolis
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à  DESEQUILÍBRIO REGIONAL

A vereadora Neide Garcia, 
em busca de benefícios pa-
ra a comunidade fernando-
polense, teve, recentemente, 
mais uma de suas reivindi-
cações atendidas pelo Poder 
Executivo. 

Após Neide requerer há 
quatro anos a construção de 
uma rotatória na Avenida 
da Saudade com a Rua José 
de Anchieta, nas proximida-
des da Praça Corinto Mendes 
Carneiro, cujos recursos fi-
nanceiros foram disponibili-
zados por meio do convênio 
nº 020/2016, firmado com a 
Secretaria Estadual de Pla-
nejamento e Gestão, enfim 
a obra está sendo executada. 

Os recursos financeiros 
foram incluídos no orça-
mento vigente do muni-
cípio com a aprovação do 
Projeto de Lei nº 46/2016 
(Lei nº 4.470, de 26 abril 
de 2016).

SUMA 
IMPORTÂNCIA

De acordo com Neide Gar-
cia, a rotatória, com previ-
são para terminar em 15 
dias, objetiva melhorar o 
fluxo de tráfego no local e 
prevenir acidentes no re-
ferido cruzamento. “É uma 
obra de suma importân-
cia que vai dar maior co-
modidade e segurança aos 
motoristas que passam 
diariamente pelo local”, 
acrescentou Neide. 

Um requerimento, de au-
toria do vereador Ademir de 
Almeida, quer saber da Pre-
feitura de quem é a respon-
sabilidade pela construção 
de guias e sarjetas na Rua 
Antônio Pupim, no Bairro 
Residencial Alto das Painei-
ras. No pedido, o vereador 
quer saber também quan-
do o serviço será finalizado, 
já que apenas um dos lados 
da via pública recebeu a ben-
feitoria.

O presidente Étore Baroni 
lembrou que o Residencial foi 

feito pela RZ Imobiliária em 
1992 e, que na época a res-
ponsabilidade pela infraes-
trutura era do município. “De-
pois da aprovação de uma lei 
em 1999 é que passou a ser 
do loteador”, falou Baroni

Ademir de Almeida lamen-
tou a situação do bairro. “Os 
moradores enfrentam uma 
poeira violenta, e quando 
chove também fica uma si-
tuação bem difícil para quem 
reside ali”, comentou.

A vereadora Maiza Rio afir-
mou que “estão levando com 
a barriga” a situação do Alto 
das Paineiras. “É lamentável”.

Na última sessão ordiná-
ria (15), o presidente da Ca-
sa, o vereador Étore Baroni, 
fez um convite oficial ao pro-
vedor da Santa Casa de Fer-
nandópolis, Fernando Cor-
deiro Zanque, para que ele 
compareça à Câmara Muni-
cipal na sessão ordinária do 
dia 12 de setembro, com a fi-
nalidade fazer uso da Tribu-
na Livre.

O objetivo do convite, se-
gundo o presidente, é a pres-
tação de esclarecimentos a 
respeito dos serviços de saú-

de disponibilizados por aque-
la instituição hospitalar. Baro-
ni explicou que há um mês já 
tinha sido cobrado pelo vere-
ador Salvador, para que o pro-
vedor fosse à Câmara prestar 
esclarecimentos. 

“Mas durante uma reu-
nião, que inclusive estava 
também o vereador Cidi-
nho, o provedor Fernando 
disse que conseguiria zerar 
as contas da Santa Casa com 
relação aos funcionários até 
o dia 1º de setembro, então 
achamos o dia 12 de setem-
bro uma data adequada”, fa-
lou Baroni.

O Iamspe (Institu-
to de Assistên-
cia Médica do 
Servidor Público 

Estadual) autorizou, no iní-
cio do mês, novas cotas de 
exames laboratoriais para 
conveniados em Votuporan-
ga. O anúncio foi feito pelo 
deputado estadual Carlão 
Pignatari na última semana. 
Um laboratório votuporan-
guense venceu concorrên-
cia pública e está autoriza-
do a efetuar os exames dos 

servidores públicos esta-
duais da cidade vizinha. A 
homologação das novas co-
tas foi publicada no Diário 
Oficial do Estado no dia 05 
de agosto, e está na fase de 
efetivação de contrato en-
tre o laboratório vencedor 
da licitação e o Instituto. 
Vale lembrar que, enquan-
to quase 4 mil conveniados 
fernandopolenses vêm so-
frendo com o sucateamento 
do atendimento do Iamspe 
em Fernandópolis, em feve-
reiro de 2014 foi oficializado 
o credenciamento do Hospi-

tal do Olho de Votuporan-
ga junto ao Instituto de As-
sistência Médica paulista. 
Novamente em ação este-
ve o deputado Carlão Pig-
natari, que havia pleiteado 
o referido credenciamen-
to diretamente ao superin-
tendente do Iamspe, Latif 
Abrão Júnior, mesmo inter-
locutor do governo estadu-
al que esteve reunido com 
o prefeito André Pessuto 
no final do mês de junho. A 
reivindicação fernandopo-
lense, visando a retomada 
do atendimento na cidade, 

que depende do recreden-
ciamento da Santa Casa lo-
cal ao Iamspe, está prestes 
a completar dois meses. De 
acordo com o próprio Iams-
pe, a retomada do atendi-
mento na cidade depende 
da regularização de uma sé-
rie de documentos da Santa 
Casa. A solução para a atu-
al situação, ainda segundo 
o Instituto, continua a mes-
ma: “Os usuários de Fer-
nandópolis podem utilizar 
as Santas Casas de Jales, 
Votuporanga e São José do 
Rio Preto”.

Uma data prevista para a 
retomada das obras de re-
forma do antigo prédio do 
Centro Comunitário da Bra-
silândia foi a cobrança feita 
pelo vereador Júlio Zarola, 
por meio de requerimento, 
votado na última sessão 
da Câmara de Fernandó-
polis, realizada na terça-
-feira (15).  

Na mesma sessão, Zaro-
la apresentou indicação, 

na qual solicita a execução 
dos serviços de substitui-
ção dos postes de madeira 
por outros de concreto ins-
talados na Avenida dos Mi-
ninel, nas proximidades dos 
imóveis de números 482 e 
552. Em outra indicação, o 
vereador pede a execução 
dos serviços de pavimenta-
ção asfáltica da Rua Augus-
to Aidar, no bairro Jardim 
Vista Alegre, em aproxima-
damente trezentos metros 
de extensão.

Iamspe libera novas cotas de 
exames para Votuporanga;
Fernandópolis continua 
sem credenciamento 

O Ceama (Centro de Atendimento Médico-Laboratorial) de Rio Preto, que atende no mesmo prédio do Iamspe, informa e orienta conveniados,
incluindo marcação de consultas e exames em Fernandópolis ou em cidades próximas pelos telefones (17) 3235-4055 / 3414/ 3425

 JOÃO LEONEL

joaoleonel@oextra.net

à  BRASILÂNDIA

Data para reforma do
Centro Comunitário 
é cobrada durante 
sessão da Câmara

Após quatro 
anos, pedido
de vereadora 
é atendido

Vereador alerta para
problemas no 
Alto das Paineiras

Provedor da Santa 
Casa é convidado a 
usar Tribuna Livre

A cobrança foi feita pelo vereador Júlio Zarola Presidente da Câmara Municipal, Étore Baroni 

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Câmara Municipal de Fernandópolis

à  DE QUEM É A RESPONSABILIDADE?

à  PRESTAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

Requerimento é de autoria do vereador Ademir de Almeida 

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Câmara Municipal de Fernandópolis

à  INFRAESTRUTURA

Vereadora Neide Garcia  

Rotatória está sendo construída no
cruzamento da Avenida da Saudade com
a Rua José de Anchieta, no Bairro Corinto,
zona leste do município 

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Câmara Municipal de Fernandópolis

 Breno Guarnieri

contato@oextra.net



COOPERATIVA DE AQUICULTORES
DE MIRA ESTRELA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA 
COOPERATIVA DE AQUICULTORES DE MIRA ESTRELA
EDSON RIBEIRO DAMASCENO DO CONSELHO DE ADMINIS-

TRAÇÃO DA  COOPERMIRA, COM SEDE EM MIRA ESTRELA-
-SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, E T C. . .

CONVOCA A ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA da cooperativa 
de que se trata, para reunião no dia (28) de Agosto do ano de dois mil e 
dezessete (2.017), a se realizar na sede da entidade, às 19:30 horas, com 
a seguinte ORDEM DO DIA:

I - Dissolução e Liquidação da Cooperativa
II - Em primeira convocação a Assembléia somente se instala-

rá com a presença de 2/3 (dois terços) dos cooperados com direito 
a voto.Em segunda convocação o quorum é de metade (1/2) mais 
um (1) dos cooperados com direito a voto e, em terceira convoca-
ção a Assembléia se instalará com um mínimo de dez (10) coope-
rados com direito a voto.

Nessa Assembléia apenas haverá deliberação com respeito aos temas 
relacionados na Ordem do Dia deste Edital de Convocação.

NADA MAIS. Mira Estrela, em 14 de Agosto de 2017
EDSON RIBEIRO DAMASCENO - PRESIDENTE 

Três publicações: Dias 17, 18 e 19 de Agosto de 2017.
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AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 062/2017 AO PROJETO DE LEI Nº 057/2017 
DO LEGISLATIVO DE AUTORIA DA EDIL ELEN CHRISTINA DA SILVA 
APROVADO POR UNANIMIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DO 
DIA 16 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 
 
Dá denominação a UBS (Unidade Básica de Saúde) 
do Bairro Tupinambá, Município de Indiaporã, e dá 
outras providências. 

                                  
                                  
 
                     Art. 1º   A UBS (Unidade Básica de Saúde), localizada na Rua Manoel 

Francisco de Andrade, no Bairro Tupinambá, Município de Indiaporã, denominar-se-

á: UBS ALENICE FONTOURA DE ALCÂNTARA. 
 

  Art. 2º   Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  Art. 3º   Revogam-se as disposições contrárias 

 
Plenário José Batista Maldonado 16 de Agosto de 2017. 

 
 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
Presidente 2017/2018 

 
 
 

ALAERTE FÉLIX DA SILVA           DONIZETH PAULINO DE MENEZES 
           1º Secretário                                    2º Secretário 
 

 

 

 

 
 

 
                           SILMAR RIBAS DE SOUZA, vereador, abaixo assinado, vem através 
desta, em conformidade com o artigo 168 do Regimento Interno desta Casa, solicitar que 
seja enviado Ofício a Chefe do Poder Executivo Municipal encaminhando a seguinte 
indicação: 

INDICAÇÃO Nº 097/2017 
Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 

 

EFETUAR MANUTENÇÃO E REPAROS NOS EQUIPAMENTOS DA ACADEMIA AO 
AR LIVRE INSTALADA NA FRENTE DA QUADRA POLIESPORTIVA PREFEITA 
ODETTE THEODORO CORRÊA. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

                            Em visita ao referido local podemos observar que alguns equipamentos 
destinados a prática de exercícios físicos instalados estão necessitando de manutenção 
e outros de consertos. Tal providência poderá evitar acidentes com os munícipes que 
utilizam esta opção de esporte e lazer. 
 

INDICAÇÃO Nº 098/2017 
Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 

 

PROVIDENCIAR ANTES DO INÍCIO DO PERÍODO DAS CHUVAS, A MANUTENÇÃO 
DOS BUEIROS E A LIMPEZA GALERIAS PLUVIAIS. 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

                            Considerando a necessidade de antecipar e evitar os possíveis 
acúmulos de água dentro das galerias é que se faz necessário esta indicação. Tais  
medidas também auxiliará no Combate à Dengue, além de que a retirada de entulhos e 
limpeza facilita o fluxo da água pluvial reduzindo o desgaste da pavimentação asfáltica. 
 
                           Certo de que esta minha Indicação será merecedora de total atenção 
por parte da Senhora Prefeita Municipal, antecipo meus agradecimentos e aproveito para 
reiterar protestos de estima e considerações. 

 
Plenário José Batista Maldonado, 07 de agosto de 2017. 

 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
- vereador PSDB - 

 
Lido em plenário na 12ª sessão ordinária, realizada dia 16/08/2017. 
Encaminhe-se a prefeita municipal para estudar a possibilidade de atendimento, 
através de cópia, mantendo-se o original na secretaria da câmara. 
Encaminhado através do ofício Nº    037 / 2017. 

 

 
AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 059/2017 AO PROJETO DE LEI Nº 054/2017 
DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANIMIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DO DIA 16 DE AGOSTO DE 2017. 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito 
adicional especial e dá outras providências. 

                                  

                      Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
abertura de crédito adicional especial na importância de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) destinados manutenção da atenção básica de saúde, na seguinte classificação 
orçamentária: 

 
02. PREFEITURA MUNICIPAL 
02.08. Secretaria Municipal de Saúde 
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0120.2022.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                     R$ 15.000,00 
(Fonte de Recurso: 0.05.13) (Código de Aplicação: 300.021) 
 
TOTAL GERAL .................................................................................................R$ 15.000,00 
 

 Parágrafo único.   O valor do presente crédito correrá por conta da 
redução parcial da seguinte dotação orçamentária: 
 
02. PREFEITURA MUNICIPAL 
02.08. Secretaria Municipal de Saúde 
10.301.0120.2048.0000 Repasse Contrato de Gestão – Associação Casa de Saúde 
Ficha 146: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica         R$ 15.000,00 
 
TOTAL GERAL ................................................................................................ R$ 15.000,00 

 
  Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a UBS), a 

Atividade 2022 (Manutenção da Atenção Básica de Saúde) e demais alterações 
necessárias nas Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e nº 833/2016 (LDO/2017) 
com o valor do referido crédito adicional. 

 
 
 
 

 

 
 
             

                               Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
                Plenário José Batista Maldonado16 de Agosto de 2017. 

 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
Presidente 2017/2018 

 
 
 
 
 

ALAERTE FÉLIX DA SILVA           DONIZETH PAULINO DE MENEZES 
           1º Secretário                                    2º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
             

                               Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
                Plenário José Batista Maldonado16 de Agosto de 2017. 

 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
Presidente 2017/2018 

 
 
 
 
 

ALAERTE FÉLIX DA SILVA           DONIZETH PAULINO DE MENEZES 
           1º Secretário                                    2º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
             

                               Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
                Plenário José Batista Maldonado16 de Agosto de 2017. 

 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
Presidente 2017/2018 

 
 
 
 
 

ALAERTE FÉLIX DA SILVA           DONIZETH PAULINO DE MENEZES 
           1º Secretário                                    2º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
             

                               Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
                Plenário José Batista Maldonado16 de Agosto de 2017. 

 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
Presidente 2017/2018 

 
 
 
 
 

ALAERTE FÉLIX DA SILVA           DONIZETH PAULINO DE MENEZES 
           1º Secretário                                    2º Secretário 
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AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 060/2017 AO PROJETO DE LEI Nº 055/2017 
DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANIMIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DO DIA 16 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 
 
 
Altera a Lei nº 744/2015, modificando o número de 
estagiários por supervisor em órgãos da 
Administração Direta do Município de Indiaporã, e 
dá outras providências. 

                                  

                             Art. 1º O artigo 8º, IV, da Lei nº 744, de 3 de fevereiro de 2015 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
   “Art. 8º ....................................................... 
   ................................................................................. 
   IV - indicar servidor de seu quadro de pessoal, com formação ou 
experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do 
estagiário, para orientar e supervisionar, no máximo, 15 (quinze) estagiários 
simultaneamente; 
 
   Art. 2º O artigo 14, § 2º, da Lei nº 744, de 3 de fevereiro de 2015 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
   “Art. 14 ....................................................... 
   ................................................................................. 
   § 2º Cada Supervisor acompanhará até o limite de 15 (quinze) 
estagiários simultaneamente; 
 
   Art. 3º - As despesas decorrentes para execução da presente 
Lei, correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, se existir, ou 
abertura de crédito adicional suplementar e/ou especial se necessário for. 
 

 

 
   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Plenário José Batista Maldonado16 de Agosto de 2017. 

 
 
 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
Presidente 2017/2018 

 
 
 
 
 

ALAERTE FÉLIX DA SILVA           DONIZETH PAULINO DE MENEZES 
           1º Secretário                                    2º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
             

                               Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
                Plenário José Batista Maldonado16 de Agosto de 2017. 

 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
Presidente 2017/2018 

 
 
 
 
 

ALAERTE FÉLIX DA SILVA           DONIZETH PAULINO DE MENEZES 
           1º Secretário                                    2º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
             

                               Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
                Plenário José Batista Maldonado16 de Agosto de 2017. 

 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
Presidente 2017/2018 

 
 
 
 
 

ALAERTE FÉLIX DA SILVA           DONIZETH PAULINO DE MENEZES 
           1º Secretário                                    2º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
             

                               Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
                Plenário José Batista Maldonado16 de Agosto de 2017. 

 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
Presidente 2017/2018 

 
 
 
 
 

ALAERTE FÉLIX DA SILVA           DONIZETH PAULINO DE MENEZES 
           1º Secretário                                    2º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Uma publicação: Sexta-feira, dia 18 de Agosto de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.112.

 

 
 
             

                               Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
                Plenário José Batista Maldonado16 de Agosto de 2017. 

 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
Presidente 2017/2018 

 
 
 
 
 

ALAERTE FÉLIX DA SILVA           DONIZETH PAULINO DE MENEZES 
           1º Secretário                                    2º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
             

                               Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
                Plenário José Batista Maldonado16 de Agosto de 2017. 

 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
Presidente 2017/2018 

 
 
 
 
 

ALAERTE FÉLIX DA SILVA           DONIZETH PAULINO DE MENEZES 
           1º Secretário                                    2º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
             

                               Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
                Plenário José Batista Maldonado16 de Agosto de 2017. 

 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
Presidente 2017/2018 

 
 
 
 
 

ALAERTE FÉLIX DA SILVA           DONIZETH PAULINO DE MENEZES 
           1º Secretário                                    2º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

 
                           SILMAR RIBAS DE SOUZA, vereador, abaixo assinado, vem através 
desta, em conformidade com o artigo 168 do Regimento Interno desta Casa, solicitar que 
seja enviado Ofício a Chefe do Poder Executivo Municipal encaminhando a seguinte 
indicação: 

INDICAÇÃO Nº 097/2017 
Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 

 

EFETUAR MANUTENÇÃO E REPAROS NOS EQUIPAMENTOS DA ACADEMIA AO 
AR LIVRE INSTALADA NA FRENTE DA QUADRA POLIESPORTIVA PREFEITA 
ODETTE THEODORO CORRÊA. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

                            Em visita ao referido local podemos observar que alguns equipamentos 
destinados a prática de exercícios físicos instalados estão necessitando de manutenção 
e outros de consertos. Tal providência poderá evitar acidentes com os munícipes que 
utilizam esta opção de esporte e lazer. 
 

INDICAÇÃO Nº 098/2017 
Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 

 

PROVIDENCIAR ANTES DO INÍCIO DO PERÍODO DAS CHUVAS, A MANUTENÇÃO 
DOS BUEIROS E A LIMPEZA GALERIAS PLUVIAIS. 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

                            Considerando a necessidade de antecipar e evitar os possíveis 
acúmulos de água dentro das galerias é que se faz necessário esta indicação. Tais  
medidas também auxiliará no Combate à Dengue, além de que a retirada de entulhos e 
limpeza facilita o fluxo da água pluvial reduzindo o desgaste da pavimentação asfáltica. 
 
                           Certo de que esta minha Indicação será merecedora de total atenção 
por parte da Senhora Prefeita Municipal, antecipo meus agradecimentos e aproveito para 
reiterar protestos de estima e considerações. 

 
Plenário José Batista Maldonado, 07 de agosto de 2017. 

 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
- vereador PSDB - 

 
Lido em plenário na 12ª sessão ordinária, realizada dia 16/08/2017. 
Encaminhe-se a prefeita municipal para estudar a possibilidade de atendimento, 
através de cópia, mantendo-se o original na secretaria da câmara. 
Encaminhado através do ofício Nº    037 / 2017. 

 

 

 
 

 
                           LUIZA CANDIDA DE SOUZA SANTANA, vereadora, abaixo assinado, 
vem através desta, em conformidade com o artigo 168 do Regimento Interno desta Casa, 
solicitar que seja enviado Ofício a Chefe do Poder Executivo Municipal encaminhando a 
seguinte indicação: 

 

INDICAÇÃO Nº 099/2017 
Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 

 

PROVIDÊNCIAS PARA QUE SEJA FEITO O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA BENJAMIN 
CONSTANT. 

 
INDICAÇÃO Nº 100/2017 

Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 
 

PROVIDÊNCIAS PARA QUE SEJA FEITO O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA FRANCISCO 
FLORÊNCIO VICENTE, NO TRECHO ENTRE A RUA CÂNDIDO JOSÉ DA SILVA E A AVENIDA NOVE 
DE JULHO. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
  Esta indicação visa atender à solicitação dos moradores da referida Rua 
que encontra-se em péssimo estado de conservação e com a proximidade do período 
chuvoso poderá aumentar ainda mais os buracos, além de causar danos aos veículos. 
 

 
INDICAÇÃO Nº 101/2017 

Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 
 

PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE FAZER A ABERTURA DE UMA RUA NO BAIRRO INDIANÓPOLIS, 
DANDO PROSSEGUIMENTO NA RUA INNOCÊNCIO DUTRA DE SANT’ANNA ATÉ A MESMA 
INTERLIGAR COM AS RUAS JACINTA INOCÊNCIO E LUIZ GONZAGA SANTANA. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
  Esta indicação visa atender a solicitação dos moradores do Bairro 
Indianópolis e visitantes que devido não haver interligação entre as ruas precisam efetuar 
diversas manobras com seus veículos para retornarem, também dificulta a coleta de lixo.  
 
  Há de se levar em consideração ainda que a falta da respectiva rua impede 
o desenvolvimento do Bairro e consequentemente do município. Portanto, justifica-se o 
que se pede. 
 

 

 

 
 

  Certo de que esta minha Indicação será merecedora de total atenção por 
parte da Senhora Prefeita Municipal, antecipo meus agradecimentos e aproveito para 
reiterar protestos de estima e considerações. 

 
Plenário José Batista Maldonado, 15 de agosto de 2017. 

 
 

LUIZA CANDIDA DE SOUZA SANTANA 
- vereadora PTB - 

 
 

Lido em plenário na 12ª sessão ordinária, realizada dia 16/08/2017. 
Encaminhe-se a prefeita municipal para estudar a possibilidade de atendimento, 
através de cópia, mantendo-se o original na secretaria da câmara. 
Encaminhado através do ofício Nº  037 / 2017. 

 

 

 
 

 
                           SILMAR RIBAS DE SOUZA, vereador, abaixo assinado, vem através 
desta, em conformidade com o artigo 168 do Regimento Interno desta Casa, solicitar que 
seja enviado Ofício a Chefe do Poder Executivo Municipal encaminhando a seguinte 
indicação: 

INDICAÇÃO Nº 097/2017 
Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 

 

EFETUAR MANUTENÇÃO E REPAROS NOS EQUIPAMENTOS DA ACADEMIA AO 
AR LIVRE INSTALADA NA FRENTE DA QUADRA POLIESPORTIVA PREFEITA 
ODETTE THEODORO CORRÊA. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

                            Em visita ao referido local podemos observar que alguns equipamentos 
destinados a prática de exercícios físicos instalados estão necessitando de manutenção 
e outros de consertos. Tal providência poderá evitar acidentes com os munícipes que 
utilizam esta opção de esporte e lazer. 
 

INDICAÇÃO Nº 098/2017 
Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 

 

PROVIDENCIAR ANTES DO INÍCIO DO PERÍODO DAS CHUVAS, A MANUTENÇÃO 
DOS BUEIROS E A LIMPEZA GALERIAS PLUVIAIS. 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

                            Considerando a necessidade de antecipar e evitar os possíveis 
acúmulos de água dentro das galerias é que se faz necessário esta indicação. Tais  
medidas também auxiliará no Combate à Dengue, além de que a retirada de entulhos e 
limpeza facilita o fluxo da água pluvial reduzindo o desgaste da pavimentação asfáltica. 
 
                           Certo de que esta minha Indicação será merecedora de total atenção 
por parte da Senhora Prefeita Municipal, antecipo meus agradecimentos e aproveito para 
reiterar protestos de estima e considerações. 

 
Plenário José Batista Maldonado, 07 de agosto de 2017. 

 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
- vereador PSDB - 

 
Lido em plenário na 12ª sessão ordinária, realizada dia 16/08/2017. 
Encaminhe-se a prefeita municipal para estudar a possibilidade de atendimento, 
através de cópia, mantendo-se o original na secretaria da câmara. 
Encaminhado através do ofício Nº    037 / 2017. 

Uma publicação: Sexta-feira, dia 18 de Agosto de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.112.

 

 
AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 061/2017 AO PROJETO DE LEI Nº 056/2017 
DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANIMIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DO DIA 16 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 
 
 
Altera a Lei nº 746/2015 mudando o número de 
estagiários e autorizando o Poder Executivo a 
continuar/aditar e/ou firmar convênio com o 
Centro de Integração Empresa Escola – CIEE e dá 
outas providencias. 

                                  
                                  
 
 
                                Art. 1º O art. 1º da Lei nº 746, de 6 de fevereiro de 2015 passará 
a vigorar com a seguinte redação: 
 
 
   “Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
continuar/aditar e/ou celebrar Convênio com o Centro de Integração Empresa 
Escola – CIEE, em até 15 (quinze) estagiários, a fim de conceder oportunidade de 
estágio a estudantes de cursos de educação superior, de ensino médio, de ensino 
superior, de educação profissional de nível médio ou superior e educação especial, 
vinculados à estrutura do ensino público ou privado, de acordo com as disposições 
da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008”. 
 
 
   Art. 2º As despesas decorrentes para execução da presente Lei, 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, se existir, ou abertura 
de crédito adicional suplementar e/ou especial se necessário for. 
 
    
 
 
 
 

 

 
 
                               Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Plenário José Batista Maldonado16 de Agosto de 2017. 

 
 
 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
Presidente 2017/2018 

 
 
 
 
 

ALAERTE FÉLIX DA SILVA           DONIZETH PAULINO DE MENEZES 
           1º Secretário                                    2º Secretário 
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                           SILMAR RIBAS DE SOUZA, vereador, abaixo assinado, vem através 
desta, em conformidade com o artigo 168 do Regimento Interno desta Casa, solicitar que 
seja enviado Ofício a Chefe do Poder Executivo Municipal encaminhando a seguinte 
indicação: 

INDICAÇÃO Nº 097/2017 
Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 

 

EFETUAR MANUTENÇÃO E REPAROS NOS EQUIPAMENTOS DA ACADEMIA AO 
AR LIVRE INSTALADA NA FRENTE DA QUADRA POLIESPORTIVA PREFEITA 
ODETTE THEODORO CORRÊA. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

                            Em visita ao referido local podemos observar que alguns equipamentos 
destinados a prática de exercícios físicos instalados estão necessitando de manutenção 
e outros de consertos. Tal providência poderá evitar acidentes com os munícipes que 
utilizam esta opção de esporte e lazer. 
 

INDICAÇÃO Nº 098/2017 
Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 

 

PROVIDENCIAR ANTES DO INÍCIO DO PERÍODO DAS CHUVAS, A MANUTENÇÃO 
DOS BUEIROS E A LIMPEZA GALERIAS PLUVIAIS. 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

                            Considerando a necessidade de antecipar e evitar os possíveis 
acúmulos de água dentro das galerias é que se faz necessário esta indicação. Tais  
medidas também auxiliará no Combate à Dengue, além de que a retirada de entulhos e 
limpeza facilita o fluxo da água pluvial reduzindo o desgaste da pavimentação asfáltica. 
 
                           Certo de que esta minha Indicação será merecedora de total atenção 
por parte da Senhora Prefeita Municipal, antecipo meus agradecimentos e aproveito para 
reiterar protestos de estima e considerações. 

 
Plenário José Batista Maldonado, 07 de agosto de 2017. 

 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
- vereador PSDB - 

 
Lido em plenário na 12ª sessão ordinária, realizada dia 16/08/2017. 
Encaminhe-se a prefeita municipal para estudar a possibilidade de atendimento, 
através de cópia, mantendo-se o original na secretaria da câmara. 
Encaminhado através do ofício Nº    037 / 2017. 

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelo te-
lefone (17) 99644-6957.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 323/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda
ASSINATURA: 15/08/2017
OBJETO: Fica aditado o valor do referido contrato em 21,87% (vin-

te e um vírgula oitenta e sete por cento) num valor de até R$ 24.787,45 
(vinte e quatro mil, setecentos e oitenta e sete reais e oitenta e sete cen-
tavos). MODALIDADE:- Pregão nº 034/17.

Fernandópolis-SP., 17 de agosto de 2.017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES - 

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sexta-feira, dia 18 de Agosto de 2017.
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à  VALENTIM GENTIL

policiais

publicações

Uma professora de 
24 anos capotou 
o carro que di-
rigia na manhã 

desta quinta-feira (17), na 
estrada vicinal Valdomiro 
Campanhola, em Valentim 
Gentil.

Segundo a Polícia, ela se-
guia de Meridiano para Va-
lentim Gentil, quando per-
deu o controle da direção do 
veículo, que capotou e parou 
em cima da linha férrea que 
fica ao lado da vicinal.

A empresa responsável 
pela operação da linha fér-
rea foi avisada do acidente e 
os trens que passavam pela 
região precisaram diminuir a 
velocidade enquanto o carro 
era retirado dos trilhos.

De acordo com a Defesa 
Civil de Valentim Gentil, no 
momento do acidente havia 
neblina e garoava. A pro-
fessora teve apenas feri-
mentos leves.

Um agente funerário foi 
preso na quarta-feira, 16, 
após ser autuado pela Po-
lícia Rodoviária de Fernan-
dópolis, por embriaguez ao 
volante.

Segundo a Polícia, o ra-
paz capotou o veículo uti-
lizado para o trabalho na 
rodovia Antônio Faria, que 
liga Fernandópolis a Mira 
Estrela, próximo ao muni-
cípio de Macedônia.

Durante a ocorrência, o 
bafômetro atestou que o 
homem estava embriaga-
do. Ele foi levado ao Plan-
tão Policial de Fernandópo-
lis e liberado após pagar 
fiança.

A Reportagem entrou 
em contato com a fune-
rária, que disse ter toma-
do ciência do caso. No en-
tanto, os proprietários não 
foram encontrados para 
comentar sobre o funcio-
nário.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017

OBJETO: Aquisição de fraldas descartáveis, com entregas parceladas 
para atender a demanda do Setor Municipal de Educação.

D E S P A C H O:
Processada a sessão do PREGÃO PRESENCIAL, dentro das normas 

da legislação em vigor e após o devido credenciamento, etapa de lances 
e negociação direta com o fornecedor A D J U D I C O os itens licita-
dos a seguinte empresa: WILSON PEREIRA DA SILVA TACOS - EPP, 
itens: 1 (R$ 28,02), 2 (R$ 28,02), 3 (R$ 28,02), 4 (R$ 28,02). Encami-
nhe-se o presente auto para o Senhor Prefeito para Homologação des-
te procedimento.

Meridiano/SP, 17 de agosto de 2.017.
ALZIRO FERREIRA

Pregoeiro
Uma publicação: Sexta-feira, dia 18 de Agosto de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.112.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

A Secretaria Municipal de Educação de
Cristina Fazan, CONVOCA, com base na classificação do Concurso Público nº 
Educação, promovido pelo MGA CONCURSOS, homologado em 25 de fevereiro de 2016 e no Decreto 
nº 1895 de 01 de março de 2016, que autoriza a contratação de professores por Tempo Determinado, os 
candidatos abaixo relacionados, para CONTRATAÇÃO 
Educação Básica I – PEB I, a comparecerem à sede da 
rua João do Nascimento Costa, nº 1845, Jardim Santo
(segunda-feira), às 09:00 (nove) horas
e/ou abertura de portaria/contrato
003/2017, conforme segue: 

CARGO 
ED. BÁSICA I – PEB I ALIADINA JOVANINE DE JESUS DE SOUZA
ED. BÁSICA I – PEB I ALINE CAROLINA BONFADINI ZAGO
ED. BÁSICA I – PEB I MARCIA CRISTINA ALVES DOS SANTOS
ED. BÁSICA I – PEB I RAFAELA CRISTIANE DA 
ED. BÁSICA I – PEB I CAROLINE DE SÁ MARTINS
ED. BÁSICA I – PEB I ANA PAULA PEREIRA FLORES

OBSERVAÇÃO: 

� TODOS OS CANDIDATOS DEVERÃO SE APRESENTAR MUNIDOS DE DOCUMENTOS 
PESSOAIS, DE DIPLOMA DE 
REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL DO CONCURSO 001/2015 
EDUCAÇÃO, PARA CADA CARGO

� DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO EM OUTRA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, 
PARA VERIFICAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO, SE HOUVER. 

� O NÃO COMPARECIMENTO SIGNIFICA O DESINTERESSE EM ASSUMIR 
CARÁTER TEMPORÁRIO/POR TEMPO DETERMINADO, FICANDO, PORÉM, 
GARANTIDO A SUA CLASSIFICAÇÃO PARA POSSÍVEL VAGA EM CARÁTER 
EFETIVO.

Meridiano, 13 de março de 2017.

Secretária

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Nº 002/2017 – SME 

Educação de Meridiano, através de sua representante legal, a Senhora Lilian 
, CONVOCA, com base na classificação do Concurso Público nº 

Educação, promovido pelo MGA CONCURSOS, homologado em 25 de fevereiro de 2016 e no Decreto 
nº 1895 de 01 de março de 2016, que autoriza a contratação de professores por Tempo Determinado, os 
candidatos abaixo relacionados, para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, nas funções de Professo

, a comparecerem à sede da Secretaria Municipal de Educação, situada à 
rua João do Nascimento Costa, nº 1845, Jardim Santo Antonio, Meridiano-SP, no dia 20

(nove) horas, para atribuição de classes e/ou aulas na função atividade docente 
/contrato para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, através de P

CANDIDATO IDENTIDADE 
ALIADINA JOVANINE DE JESUS DE SOUZA 30.194.454-4 
ALINE CAROLINA BONFADINI ZAGO 40.091.645-9 
MARCIA CRISTINA ALVES DOS SANTOS 41.542.578-5 
RAFAELA CRISTIANE DA SILVA PEDROSO 47.716.385-3 
CAROLINE DE SÁ MARTINS 48.329.529-2 
ANA PAULA PEREIRA FLORES 23.526.787-9 

TODOS OS CANDIDATOS DEVERÃO SE APRESENTAR MUNIDOS DE DOCUMENTOS 
PESSOAIS, DE DIPLOMA DE ENSINO SUPERIOR E/OU MAGISTÉRIO, CONFORME OS 
REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL DO CONCURSO 001/2015 
EDUCAÇÃO, PARA CADA CARGO. 
DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO EM OUTRA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, 
PARA VERIFICAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO, SE HOUVER. 
O NÃO COMPARECIMENTO SIGNIFICA O DESINTERESSE EM ASSUMIR 
CARÁTER TEMPORÁRIO/POR TEMPO DETERMINADO, FICANDO, PORÉM, 

SUA CLASSIFICAÇÃO PARA POSSÍVEL VAGA EM CARÁTER 

Meridiano, 13 de março de 2017.  

LILIAN CRISTINA FAZAN 
Secretária Municipal de Educação de  Meridiano  

e sua representante legal, a Senhora Lilian 
, CONVOCA, com base na classificação do Concurso Público nº 001/2015 – Àrea 

Educação, promovido pelo MGA CONCURSOS, homologado em 25 de fevereiro de 2016 e no Decreto 
nº 1895 de 01 de março de 2016, que autoriza a contratação de professores por Tempo Determinado, os 

TEMPORÁRIA, nas funções de Professor de 
Educação, situada à 

SP, no dia 20 de março 
, para atribuição de classes e/ou aulas na função atividade docente 

ITUIÇÕES EVENTUAIS, através de Processo Seletivo nº 

CLASSIFICAÇÃO 
3º 
4º 
5º 
6º 
7º 
8º 

TODOS OS CANDIDATOS DEVERÃO SE APRESENTAR MUNIDOS DE DOCUMENTOS 
ENSINO SUPERIOR E/OU MAGISTÉRIO, CONFORME OS 

REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL DO CONCURSO 001/2015 – ÁREA 

DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO EM OUTRA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, 

O NÃO COMPARECIMENTO SIGNIFICA O DESINTERESSE EM ASSUMIR SALA EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO/POR TEMPO DETERMINADO, FICANDO, PORÉM, 

SUA CLASSIFICAÇÃO PARA POSSÍVEL VAGA EM CARÁTER 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017

OBJETO: Aquisição de fraldas descartáveis, com entregas parceladas 
para atender a demanda do Setor Municipal de Educação.

Processada a presente licitação na Modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL, dentro das normas da legislação em vigor, e após as devidas in-
formações fornecidas pelo Pregoeiro, bem como após análise da ata da 
sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento para que 
dele provenham seus legais efeitos a seguinte empresa: WILSON PE-
REIRA DA SILVA TACOS - EPP, itens: 1 (R$ 28,02), 2 (R$ 28,02), 3 
(R$ 28,02), 4 (R$ 28,02). Encaminhe-se cópia destes autos ao Departa-
mento de Contabilidade para o devido processamento Contábil.

Meridiano/SP, 17 de agosto de 2017.
ORIVALDO RIZZATO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Sexta-feira, dia 18 de Agosto de 2017.
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Secretária Municipal de Educação de  Meridiano  

e sua representante legal, a Senhora Lilian 
, CONVOCA, com base na classificação do Concurso Público nº 001/2015 – Àrea 

Educação, promovido pelo MGA CONCURSOS, homologado em 25 de fevereiro de 2016 e no Decreto 
nº 1895 de 01 de março de 2016, que autoriza a contratação de professores por Tempo Determinado, os 

TEMPORÁRIA, nas funções de Professor de 
Educação, situada à 

SP, no dia 20 de março 
, para atribuição de classes e/ou aulas na função atividade docente 

ITUIÇÕES EVENTUAIS, através de Processo Seletivo nº 

CLASSIFICAÇÃO 
3º 
4º 
5º 
6º 
7º 
8º 

TODOS OS CANDIDATOS DEVERÃO SE APRESENTAR MUNIDOS DE DOCUMENTOS 
ENSINO SUPERIOR E/OU MAGISTÉRIO, CONFORME OS 

REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL DO CONCURSO 001/2015 – ÁREA 

DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO EM OUTRA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, 

O NÃO COMPARECIMENTO SIGNIFICA O DESINTERESSE EM ASSUMIR SALA EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO/POR TEMPO DETERMINADO, FICANDO, PORÉM, 

SUA CLASSIFICAÇÃO PARA POSSÍVEL VAGA EM CARÁTER 

MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2017 PROC. N.º 057/2017. O Se-

tor de Licitações da Prefeitura do Município de Mira Estrela-SP.  OBJE-
TO: Aquisição de Materiais e Equipamentos de Informática para Setor 
Social e CRAS, Recurso IGD SUAS e Bolsa Família, conforme especifi-
cações constantes em Anexo II “EXCLUSIVO MEI-ME-EPP”. EDITAL: 
Poderá ser retirado pessoalmente ou no site: www.miraestrela.sp.gov.br. 
DIA 30/08/2017, às 08h30min. LOCAL: Paço Municipal – Rua Manoel 
Estrela Matiel, 685- Mira Estrela - SP. Fone /fax (17) 3846.11.63. Cus-
to: nihil. Mira Estrela, 17 de Agosto de 2017. Marcio Hamilton Cas-
trequini Borges. Prefeito Municipal. 

Uma publicação: Sexta-feira, dia 18 de Agosto de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.112.

 

MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 028/2017 PROC. N.º 058/2017. 

O Setor de Licitações da Prefeitura do Município de Mira Estre-
la-SP.  OBJETO: Fornecimento de Toners Novos e Serviços de 
Recargas de Cartuchos Jato de Tinta, “EXCLUSIVO MEI-ME-
-EPP.”. EDITAL: Poderá ser retirado pessoalmente ou no site: 
www.miraestrela.sp.gov.br. DIA 30/08/2017, às 13h30min. LO-
CAL: Paço Municipal – Rua Manoel Estrela Matiel, 685- Mira 
Estrela - SP. Fone /fax (17) 3846.11.63. Custo: nihil. Mira Estre-
la, 17 de Agosto de 2017. Marcio Hamilton Castrequini Borges. 
Prefeito Municipal. 

Uma publicação: Sexta-feira, dia 18 de Agosto de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.112.

 

à  BAFÔMETRO ACUSOU!

Agente 
funerário 
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é preso por 
embriaguez
Motorista foi liberado 
no Plantão Policial após pagar fiança 

publicações

Professora sofre ferimentos 
leves após acidente 
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No momento do 
acidente havia 
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Veículo foi parar em cima 
de linha férrea que fica 

ao lado da vicinal
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publicações

LEI Nº 1.333/2017
(Autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar concessão do Ma-

tadouro Municipal e dá outras providências).
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Ouroes-

te, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão rea-

lizada no dia 15 de agosto de 2017, aprovou e eu sanciono e promul-
go a seguinte lei:

Art. 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, na qualidade 
de Poder Concedente, a outorga, mediante licitação pública, sob a mo-
dalidade de concorrência, a concessão de serviço publico, para explo-
ração e administração do Matadouro Municipal de Ouroeste, em con-
formidade com o disposto no art. 175 da Constituição Federal, nas Leis 
Federais nº. 8.987/1.995, de 13 de fevereiro de 1.995, e nº. 8.666/1.993, 
de 21 de junho de 1.993, e nesta Lei, pelo prazo de 20(vinte) anos, a ser 
implantada em área situada nesta cidade, conforme descrição abaixo lo-
calizada a Rua Domingos Jorge Velho, nesse município de Ouroeste: 

“inicia em um marco cravado no alinhamento predial da Rua Domingos 
Jorge Velho e no ponto de divisa com terras pertencente a Eidi Arakaki; 
desse  marco segue rumo 77º10’13”SW., confrontando com este ultimo, 
ate a distancia de 108,26 metros; dai, deflete a esquerda e segue rumo 
00º24’03”SW, confrontando com a área remanescente de propriedade 
de Celestino Carnielo, ate a distancia de 54,33 metros; dai, deflete a es-
querda e segue confrontando com este ultimo, com as seguintes distan-
cia e rumos: 16,88 metros – 78º47’48”NE; 21,56 metros 85º25’19”NE; 
23,05 metros – 81º28’09”SE; 31,12 metros – 73º56’27”SE; 17,14 me-
tros – 74º27’48”SE; 11,39 metros – 45º19’12”NE; e, finalmente 10,23 
metros – 70º17’23”SE, ponto onde volta a encontrar o alinhamento pre-
dial da Rua Domingos Jorge Velho; dai deflete a esquerda e segue rumo 
12º05’55”NW, acompanhando o alinhamento predial da Rua Domin-
gos Jorge Velho, ate a distancia de 90,89 metros, ponto onde encontra 
o marco inicial”, objeto da matricula nº 27.684 do CRI da Comarca de 
Fernandopolis – SP.”.

§1º. - A concessão abrangerá todas as obras, benfeitorias e bens exis-
tentes e as que venham a ser implantados pela concessionária, incluin-
do sua operação comercial e manutenção durante o prazo de concessão, 
na forma a ser detalhada no próprio edital de concorrência pública, bem 
como no contrato de concessão que vier a integrá-lo.

§2º. - Expirado o prazo de concessão previsto na presente Lei, rever-
terá ao Município à propriedade de todas as benfeitorias que forem rea-
lizadas ao longo do período da concessão, independentemente de qual-
quer notificação e sem qualquer ônus ao Poder Público Municipal.

§3º. - A concessão sujeitar-se-á à fiscalização pelo poder concedente 
responsável pela delegação, com a cooperação dos usuários.

Art. 2º. - A concessionária que irá explorar e administrar o Matadouro 
Municipal de Ouroeste, responsabilizar-se-á pelo seu eficaz funciona-
mento, segundo as normas e critérios sanitários, ambientais e que os que 
forem expedidos pelo Poder Executivo Municipal no edital de concessão.

Art. 3º. - Para remuneração do concessionário será considerado o va-
lor estipulado conforme laudo de vistoria e avaliação elaborado por co-
missão especifica, reajustados anualmente, usado o índice de IGPM - 
Índice Geral de Preços do Mercado. 

Art. 4º. - Incumbe à concessionária a execução do serviço concedido, 
cabendo-lhe responder por todos os prejuízos causados ao município, 
aos usuários ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão 
competente exclua ou atenue essa responsabilidade.

§1º. - Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere este artigo, a 
concessionária poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de ati-
vidades inerentes, acessórias ou complementares ao serviço concedido, 
bem como a implementação de projetos associados.

§2º. - A execução das atividades contratadas com terceiros pressu-
põe o cumprimento das normas regulamentares da modalidade do ser-
viço concedido.

Art. 5º. - A transferência, a qualquer título, da concessão do Mata-
douro Municipal ou do controle societário da concessionária sem pré-
via anuência do Poder Executivo implicará a caducidade da concessão.

Art. 6º. - Incumbe ao Poder Executivo Municipal: 
I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a 

sua prestação; 
II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 
III - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previs-

tos em lei; 
IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na forma 

prevista no contrato; 
V - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na forma des-

ta Lei, das normas pertinentes e do contrato; 
VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do servi-

ço e as cláusulas contratuais da concessão; 
VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucio-

nar queixas e reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até 
trinta dias, das providências tomadas; 

VIII - estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação 
do meio-ambiente e conservação; e

IX - incentivar a competitividade.
Art. 7º. - Incumbe à concessionária do Matadouro Municipal: 
I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas 

técnicas aplicáveis e no contrato; 
II - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à con-

cessão; 
III - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas con-

tratuais da concessão; 
IV - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer 

época, às obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço; 
V - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, 

bem como segurá-los adequadamente; e 
VI – efetuar e realizar quaisquer modificações no prédio, melhorias 

e ampliações, não importando ressarcimento em caso de cancelamento 
ou vencimento do prazo da referida concessão de uso;

VII – caberá ao cessionário à aprovação dos órgãos competentes para 
instalação e funcionamento do empreendimento a ser instalado.

Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas 
pela concessionária serão regidas pelas disposições de direito privado e 
pela legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre 
os terceiros contratados pela concessionária e a Prefeitura.

Art. 8º. - O município poderá intervir na concessão, com o fim de as-
segurar a adequação na prestação do serviço, bem como o fiel cumpri-
mento das normas contratuais, regulamentar e legais pertinentes.

LEI Nº. 1.334/2017
(QUE DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS PARA A 

ENTIDADE QUE ESPÉCIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Ouroes-

te, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão rea-

lizada no dia 15 de agosto de 2017, aprovou e eu sanciono e promul-
go a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Ouroeste autorizado a 
doar ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO	
- Foro da Comarca de Ouroeste, com sede na Avenida João Valdivies-
so, nº 1.350 – Jardim Sarinha II – Município de Ouroeste, inscrito no 
C.N.P.J. sob nº 51.174.001/0001-93, autorizado o seguinte bem móvel 
cadastrado no patrimônio da Prefeitura Municipal sob o número:

I - 1(um) aparelho de ar condicionado, 36.000 BTUS – marca Fontai-
ne, sob patrimônio nº 11.315.

Art. 2º - A doação se dará sem nenhum custo, para a entidade doadora. 
Parágrafo Único – O bem móvel, objeto da presente doação deverá ser 

encaminhada para o Foro da Comarca de Ouroeste, localizada á Aveni-
da João Valdeviesso, nº. 1.350 – Jardim Sarinha II, da cidade de Ouro-
este - SP, não podendo em hipótese alguma ser direcionado para outra 
localidade, sob pena de retrocessão do bem ora doado.    

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

P.M de Ouroeste, 17 de agosto de 2017
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar de 

costume na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretario Municipal Administrativo
Uma publicação: Sexta-feira, dia 18 de Agosto de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.112.

LEI N.º 1.335/2017
(Dispõe sobre autorização para custeio de analise de solo simples e 

dá outras providências)
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Ouroes-

te, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão rea-

lizada no dia 15 de agosto de 2017, aprovou e eu sanciono e promul-
go a seguinte lei:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a custear ana-
lise de solo simples aos produtores rurais que possuem propriedades de 
até 01(um) modulo fiscal (30 hectares) que estejam localizadas e cadas-
tradas junto ao município de Ouroeste. 

Parágrafo 1º - O poder executivo municipal custeara 01(uma) analise 
de solo simples a cada 02(dois) anos por propriedade. 

Art. 2º - Os interessados em obterem os benefícios desta lei, devera 
efetuar cadastramento junto a Casa da Agricultura do Município com 
os respectivos documentos pessoais e certidão da matricula do imóvel 
rural de sua propriedade.

Art. 3º - Após o cadastramento dos interessados, o responsável técnico 
pela Casa da Agricultura do Município devera efetuar a coleta da amos-
tra do solo para elaboração e emissão do respectivo laudo. 

Parágrafo Único – O cadastramento das propriedades serão registra-
dos em livro próprio, devendo os interessados serem atendidos em or-
dem cronológica de cadastramento. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
da as disposições em contrária. 

P.M de Ouroeste, 17 de agosto de 2017
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar de 

costume na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretario Municipal Administrativo
Uma publicação: Sexta-feira, dia 18 de Agosto de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.112.

LEI N.º 1.337/ 2017
(Autoriza o Município de Ouroeste a celebrar convênios com a Fun-

dação para o Desenvolvimento da Educação – FDE, objetivando a ges-
tão de Atas de Registro de Preços).

LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Ouroes-
te, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão rea-
lizada no dia 15 de agosto de 2017, aprovou e eu sanciono e promul-
go a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo do Município de Ouroeste, auto-
rizado a celebrar com a Fundação para o Desenvolvimento da Educação 
– FDE, convênios tendo por objeto a gestão, em favor do Município, de 
Atas de Registro de Preços, nos termos do Decreto Estadual nº 47.945, 
de 16 de julho de 2003, alterado pelo Decreto Estadual nº 62.517/2017, 
de 16 de março de 2017. 

Art. 2º - Os convênios poderão ser aditados, sempre que presente e 
justificado o interesse público.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei corre-
rão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ouroeste /SP, 17 de agosto de 2017

LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar de 
costume na data supra. 

CELSO LUIZ DA COSTA 
Secretario Municipal Administrativo

Uma publicação: Sexta-feira, dia 18 de Agosto de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.112.

LEI Nº 1.336/2017
TRATA DA ALTERAÇÃO DO ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL 

NÚMERO 928, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2011, TENDO COMO 
OBJETIVO SANAR  IRREGULARIDADE FORMAL TANGEN-
TE À CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPA-
NHAMENTO E CONTROLE DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, E DE VA-
LORES DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – (CONSELHO 
DO FUNDEB)

LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Ouroes-
te, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

§ 1º. - A intervenção far-se-á por decreto do Poder Executivo Muni-
cipal, que conterá a designação do interventor, o prazo da intervenção e 
os objetivos e limites da medida.

§ 2º. - Declarada a intervenção o Município procederá, conforme dis-
põe os art. 33 e 34 da Lei Federal nº. 8.987/1.995, de 13 de fevereiro 
de 1995.

Art. 10. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Municipio de Ouroeste, 17 de agosto de 2017

LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar de 
costume na data supra. 

CELSO LUIZ DA COSTA 
Secretario Municipal Administrativo

Uma publicação: Sexta-feira, dia 18 de Agosto de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.112.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão rea-
lizada no dia 15 de agosto de 2017, aprovou e eu sanciono e promul-
go a seguinte lei:

Art. 1º. - Em compasso com a Lei Federal número 11.494/2.007 
, que trata do Fundo do Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, fica alte-
rado o artigo 2, da Lei Municipal número 928,  de 01 de dezembro 
de 2.011, que trata da criação do Conselho Municipal de Acompa-
nhamento e Controle do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação, 
mantendo-se os demais incisos, passando a vigorar com a seguin-
te disposição:

Art. 2º. – O Conselho a que se refere o artigo 1º é constituído por um 
número de (11) onze membros titulares, acompanhados de seus respec-
tivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir discrimi-
nados:

Art. 2º - O inciso VII, do artigo 2, da Lei 928/2.011, passa a ter a se-
guinte disposição: 

I)	 02 (dois) representantes dos estudantes das escolas públicas 
municipais, um dos quais indicado pela entidade de estudantes secun-
daristas;

Art. 3º. - O parágrafo primeiro da Lei 928/2.011, passa a ter a seguin-
te disposição:

§1º - Os membros dos Conselhos previstos no caput deste artigo se-
rão indicados até 20 (vinte) dias antes do término do mandato dos con-
selheiros anteriores:

I)	 - Pelo dirigente do órgão municipal e do Conselho Tutelar e o 
Conselho Municipal de Educação;

II)	 – nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e 
estudantes, pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades do âmbito 
municipal, conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse 
fim, pelos respectivos pares;

III)	 – nos casos de representantes de professores e servidores, pe-
las entidades sindicais da respectiva categoria.

Art. 4º. -  O parágrafo segundo do artigo segundo da Lei 928/2.011 
fica revogado

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

P.M de Ouroeste, 17 de agosto de 2017
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar de 

costume na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretario Municipal Administrativo

1.	 Regulamenta o Fundo  de Manutenção e Desenvolvimento da Educa-
ção Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUN-
DEB, de que trata o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias; altera a Lei no 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; re-
voga dispositivos das Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 
10.880, de 9 de junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá 
outras providências.

Uma publicação: Sexta-feira, dia 18 de Agosto de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.112.

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Pelo presente termo, à vista do julgamento proferido pela Comissão 

Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº 17.484 de 09 de mar-
ço de 2.017, relativo ao Processo nº 150/17, Convite nº 014/2.017, para 
contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e ser-
viços de mão de obra para reparos no veículo Ônibus OH  nº 160 – Pla-
cas BWZ – 5616 da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Ha-
bitação e Urbanismo.  ADJUDICO o objeto do CONVITE Nº 014/2.017, 
em favor da empresa:- DEVANIR DE FIGUEIREDO - EPP., os lotes 1 
e 2 ..R$    2.463,42

Fernandópolis-SP., 17  de agosto de 2.017
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Sexta-feira, dia 18 de Agosto de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.112.



LEI Nº 4.642 – DE 17 DE AGOSTO DE 2017 
(Dispõe sobre denominação de via pública – Rua EMILIO FERNAN-

DES MARTIN, bairro Jardim Santa Adélia).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-

NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E DE-
CRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica denominada Rua EMILIO FERNANDES MARTIN a an-
tiga Rua Projetada “J”, localizada no bairro Jardim Santa Adélia, neste 
município de Fernandópolis – SP.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a to-
mar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento desta lei, 
especialmente no que se refere à colocação de placas de identificação.

Art. 3º As eventuais despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Exe-
cutivo Municipal, consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA), su-
plementadas, se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 17 de Agosto de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Oficial do 

Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em lugar 
de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Sexta-feira, dia 18 de Agosto de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.112.

LEI Nº 4.643 – DE 17 DE AGOSTO DE 2017 
(Dispõe sobre denominação de via pública – Rua IZAURA GARCIA 

DE OLIVEIRA, Residencial Maria Teresa I).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-

NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E DE-
CRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica denominada Rua IZAURA GARCIA DE OLIVEIRA a 
antiga Rua Projetada “E”, localizada no bairro Residencial Maria Tere-
sa I, neste município de Fernandópolis – SP.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a to-
mar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento desta lei, 
especialmente no que se refere à colocação de placas de identificação.

Art. 3º As eventuais despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Exe-
cutivo Municipal, consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA), su-
plementadas, se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 17 de Agosto de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Oficial do 

Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em lugar 
de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Sexta-feira, dia 18 de Agosto de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.112.
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à  ATIVIDADES E SERVIÇOS GRATUITOS À POPULAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 455/2017

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA:  Rodrigo Bastos - 58652078653
VALOR: R$ 14.000,00        	  ASSINATURA: 15/08/2017
OBJETO: Contratação de empresa para realização de ações (Palestras 

e Oficinas Vivenciais) voltadas para a Campanha da Semana da Famí-
lia, a serem promovidas pelo Serviço de Proteção e Atendimento Inte-
gral às Famílias – PAIF, de 21 à 26 de agosto de 2017. MODALIDA-
DE:- Inexigibilidade  nº 024/17.

Fernandópolis-SP., 17 de agosto de 2.017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES - 

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sexta-feira, dia 18 de Agosto de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 440/2017

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Calenti & Gonçalves Fernandópolis Ltda - ME 
VALOR: R$ 8.533,00        		          ASSINATURA: 03/08/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

peças e serviços de mão de obra para conserto de diversos veículos  da 
Secretaria Municipal de Saúde. MODALIDADE:- Convite  nº 019/17.

Fernandópolis-SP., 17 de agosto de 2.017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES - 

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sexta-feira, dia 18 de Agosto de 2017.
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Prefeitura Municipal de Fernandópolis
Notificação

Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entida-
des Empresariais com sede neste Município, nos termos do artigo 2° da 
Lei n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela Prefeitura Munici-
pal de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 3.236,81 (Três mil 
duzentos e trinta e seis reais e oitenta e um centavos) relativos ao SNA- 
Simples Nacional distribuído dia 16/08/2017; 2) R$ 3.000,00 (Três mil 
reais) relativos ao FNS – Pab Fixo distribuído no dia 15/08/2017; 3) R$ 
65.600,00 (Sessenta e cinco mil e seiscentos reais) relativos ao FNS - 
Prog. Melhoria do Acesso e da Qual-PMAQ(RAB-PMAQ-SM) distri-
buído no dia 15/08/2017; 4) R$ 31.220,00 (Trinta e um mil e duzentos 
e vinte reais) relativos ao FNS - Saúde Bucal - SB distribuído no dia 
15/08/2017; 5) R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) relativos ao FNS - Nucle-
os de Apoio à saúde da familia - NASF distribuído no dia 15/08/2017; 
6) R$ 123.708,00 (Cento e vinte e três mil e setecentos e oito reais) re-
lativos ao FNS - Agentes Comunitários de Saúde - ACS distribuído no 
dia 15/08/2017; 7) R$ 162.340,00 (Cento e sessenta e dois mil e trezen-
tos e quarenta reais) relativos ao FNS - Saúde da Familia - SF distribu-
ído no dia 15/08/2017;

Fernandópolis, 17 de Agosto de 2017. 
Atenciosamente,

Sebastião Carlos Besteti –
Secretário Municipal da Fazenda.

Uma publicação: Sexta-feira, dia 18 de Agosto de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.112.

A linguagem audiovisual é 
universal e, além de ser atrati-
va para crianças e adolescen-
tes, possibilita trabalhar temas 
sociais importantes de forma 
criativa com a ajuda da tecno-
logia. Em todo o estado, alu-
nos do Ensino Fundamental e 
do Ensino Médio da rede po-
dem treinar suas habilidades 
em concursos e festivais. Na 
capital, os estudantes podem 
se inscrever do Festival Afro-
Minuto. Com o intuito de es-
timular a cultura negra, a pre-
miação homenageará a vida e 
obra do escritor Paulo Lins. Pa-
ra participar, os alunos devem 
produzir filmes com até um mi-
nuto de duração e postá-los no 
Youtube. As inscrições devem 
ser feitas no site até o dia 2 de 
outubro. Serão 5 filmes sele-
cionados para a etapa final. A 
premiação será feita durante a 
FlinkSampa - Festa do Conhe-
cimento, Literatura e Cultura 
Negra - que acontecerá entre 
os dias 19 e 21 de novembro.

FESTIVAIS 
REGIONAIS

 O 2º Festival de Curtas-Me-
tragens dos Grêmios Estudan-
tis da Diretoria de Ensino Sul 
1 busca apresentar conteú-
do criado e dirigido por alunos 

gremistas da região. Os víde-
os de até três minutos devem 
abordar temas "Intolerância", 
"Trabalho infantil" e "Bullying".  
As temáticas têm como objeti-
vo promover e incentivar a cul-
tura e a educação em Direitos 
Humanos. O regulamento está 
disponível no site da DE. Já em 
Botucatu, cerca de 240 alunos 
terão a oportunidade de as-
sistir suas criações cinemato-
gráficas na IV Mostra de Cur-
tas-Metragens da Diretoria de 
Ensino de Botucatu, marcada 
para o mês de setembro. Em 
sua 5ª edição, a mostra reunirá 
72 projetos de 24 unidades de 
ensino da região sobre o tema 
"Refletindo sobre aspectos am-
bientais e culturais da região 
de Botucatu". O evento será 
realizado em duas etapas: dos 
dias 21 a 25 de agosto, aconte-
cerá uma mostra interna com 
debate sobre a produção dos 
curtas. Na etapa final, a esco-
la indicará um dos filmes para 
a mostra regional que está pre-
vista para o dia 5 de setembro, 
no Cine Neli. Os filmes produ-
zidos nas edições anteriores 
do evento estão disponíveis no 
site da D.E.

* Com informações da 
Assessoria de Comunicação 

da Secretaria da Educação do 
Estado de São Paulo.

Um dia todo de ações, atividades 
e serviços gratuitos à popula-
ção. É com esta finalidade que 
a Prefeitura de Valentim Gen-

til promove, no próximo dia 26 de agosto 
(sábado), a partir das 9 horas, defronte à 
EMEI Airton de Medeiros (Av. Tiraden-
tes, CDHU), a Ação Comunitária 2017.

Na oportunidade, a população pode-
rá contar com serviços de saúde, como 
aferição de pressão arterial, avaliação 
nutricional e testes rápidos (diabetes, 
hepatite e síflis).

Também estará presente na Ação Co-
munitária, um Festival Literário patrocina-
do pelo Governo do Estado de São Paulo. 
Haverá, ainda, apresentações culturais, 
musicais e teatrais e feiras artesanais.

Enquanto os adultos se entretêm com 
estes e outros serviços, como manicure e 
podólogo, as crianças poderão se divertir 
e aprender, com direito a pula-pula, pin-
tura facial, animadores infantis, contação 
de histórias, espaço lúdico e, claro, com 
a distribuição de pipoca e algodão doce.

A preocupação ambiental não pode-
ria ficar de lado, com a doação de mudas 
e sementes, coleta de eletrônicos e tro-
ca de óleo usado por detergente; assim 

Prefeitura realiza Ação 
Comunitária no dia 26
Evento contará com diversas ações, atividades e serviços gratuitos à população

como a causa pet, com a feira de adoção 
de animais e orientações veterinárias.

Além disso, serão prestados, igual-
mente de graça, diversos serviços de 
utilidade pública, como: emissão de se-
gundas vias de impostos, negociação e 
reparcelamento de débitos, pela Prefei-
tura; atendimento aos mutuários, pe-
la CDHU; orientações aos empreende-
dores, pelo SEBRAE; e recebimento de 
curriculum e consulta ao SPC, pela As-

sociação Comercial e Industrial. Para 
fechar o evento, no período da noite, a 
população poderá desfrutar de um ani-
mado baile forró.

Para realização da Ação Comunitária 
2017, a Prefeitura conta com a parceria 
de diversas instituições, como o Gover-
no do Estado de São Paulo, CDHU, Se-
brae, Senac, Rotary Club e Associação 
Comercial e Industrial de Valentim Gen-
til, além de dezenas de voluntários.

publicações

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Prefeitura de Valentim Gentil

“TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DA 
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 7º TERMO 

ADITIVO DO CONTRATO Nº 566/2016”.
ONDE SE LÊ:- CONTRATO Nº 566/2017
LEIA-SE: CONTRATO Nº 566/2016

Fernandópolis-SP, 16 de agosto de 2017.
-RAFAEL VIEIRA MENEZES-      

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sexta-feira, dia 18 de Agosto de 2017.
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à  EDUCAÇÃO SP 

Produções 
audiovisuais abordam 
temas sociais 
em sala de aula 
Estudantes das escolas estaduais têm
diversas opções de concursos e festivais
para elaborar curtas-metragens

 Da Redação

contato@oextra.net



LEI Nº 1.338/2017
(Que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá 

outras providências)
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Ouroes-

te, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão rea-

lizada no dia 15 de agosto de 2017, aprovou e eu sanciono e promul-
go a seguinte lei:

Art. 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Ou-
roeste, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
4.325.000,00(quatro milhões trezentos e vinte e cinco mil reais) destinado 
a suplementação das seguintes dotações orçamentárias vigente a saber:

02 – Poder Executivo
02.03 – Paço Municipal e Dependencias
04.122023.2005 – Manutenção Administraçao Geral - Secretaria 
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurid. 	 R$     60.000,00  
02.04 – Encargo Gerais do Municipio 
28.846004.0001 – Divida Publicas e Encargos
4.6.90.71 – Principal Divida Contratual Resg.	 R$    440.000,00  
02.05 – Centro de Convivencia do Idoso
08.241005.2010 – Manutenção do Centro de Convivencia do Idoso 

3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurid. 	 R$     20.000,00  
02.10 – Fundo Municipal de Saude 
10.301008.2016 - Manutenção do Serviço de Saude - UBS
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurid. 	 R$    150.000,00  
10.301027.2062 – Manutenção Atenção Basica
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil	 R$    500.000,00
02.11 – Hospital Municipal 
10.302024.2019 – Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurid. 	 R$  2.500.000,00  
02.15 – Educação Complementar e Cultura 
12.364012.2026 - Manutenção do Ensino Superior
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurid. 	 R$     50.000,00  
02.17 – Urbanismo e Habitações Urbanas
15.452014.2030 – Manutenção dos Serviços Urbanos
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurid. 	 R$    100.000,00  
02.18 – Coordenação de Atividades Economicas
20.606.015.1085 – Aquisição e Renovação de Moveis e Equipamentos
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente	 R$    10.000,00
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente	 R$   135.000,00
02.19 – Serviços de Estradas de Rodagem e Transportes
26.782016.2035 – Manutenção dos Serviços de Estradas
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurid.  	 R$    60.000,00  
02.20 – Departamento de Esportes e Recreação 
27.812017.2036 - Manutenção Departamento de Esportes 
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurid.  	 R$   180.000,00  
02.25 – Ensino Infantil Pre-Escola
12.365009.2073 – Manutenção Educação Infantil Pre-Escola
3.1.91.13 – Obrig. Patronais – Intra-Orçament.	 R$   120.000,00
	 R$ 4.325.000,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta da re-

dução da seguinte dotação orçamentaria a saber: 
03 – IPREMO 
03.01 – IPREMO – Instituto de Previdencia
09.272020.9999 – Reserva de Contingencia 
9.9.99.99 – Reserva de Contingencia          	  R$ 4.325.000,00
                                              	 R$ 4.325.000,00
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-

-se as disposições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 17 de agosto de 2017 

LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar de 
costume na data supra. 

CELSO LUIZ DA COSTA 
Secretario Municipal Administrativo

Uma publicação: Sexta-feira, dia 18 de Agosto de 2017.
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DECRETO Nº 1.706/2017
(Que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá 

outras providências)
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Ouroes-

te, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de 

Ouroeste, conforme Lei Municipal nº 1.338 de 17 de agosto de 
2017, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
4.325.000,00(quatro milhões trezentos e vinte e cinco mil reais) 
destinado a suplementação das seguintes dotações orçamentárias 
vigente a saber:

02 – Poder Executivo
02.03 – Paço Municipal e Dependencias
04.122023.2005 – Manutenção Administraçao Geral - Secretaria 
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurid. 	 R$     60.000,00  
02.04 – Encargo Gerais do Municipio 
28.846004.0001 – Divida Publicas e Encargos
4.6.90.71 – Principal Divida Contratual Resg.	 R$    440.000,00  
02.05 – Centro de Convivencia do Idoso
08.241005.2010 – Manutenção do Centro de Convivencia do Idoso 

3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurid. 	 R$     20.000,00  
02.10 – Fundo Municipal de Saude 
10.301008.2016 - Manutenção do Serviço de Saude - UBS
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurid. 	 R$    150.000,00  
10.301027.2062 – Manutenção Atenção Basica
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil	 R$    500.000,00
02.11 – Hospital Municipal 
10.302024.2019 – Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurid. 	 R$  2.500.000,00  
02.15 – Educação Complementar e Cultura 
12.364012.2026 - Manutenção do Ensino Superior
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurid. 	 R$     50.000,00  
02.17 – Urbanismo e Habitações Urbanas
15.452014.2030 – Manutenção dos Serviços Urbanos
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurid. 	 R$    100.000,00  
02.18 – Coordenação de Atividades Economicas
20.606.015.1085 – Aquisição e Renovação de Moveis e Equipamentos
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente	 R$    10.000,00
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente	 R$   135.000,00
02.19 – Serviços de Estradas de Rodagem e Transportes
26.782016.2035 – Manutenção dos Serviços de Estradas
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurid.  	 R$    60.000,00  
02.20 – Departamento de Esportes e Recreação 
27.812017.2036 - Manutenção Departamento de Esportes 
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurid.  	 R$   180.000,00  
02.25 – Ensino Infantil Pre-Escola
12.365009.2073 – Manutenção Educação Infantil Pre-Escola
3.1.91.13 – Obrig. Patronais – Intra-Orçament.	 R$   120.000,00
	  R$ 4.325.000,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta da re-

dução da seguinte dotação orçamentaria a saber: 
03 – IPREMO 
03.01 – IPREMO – Instituto de Previdencia
09.272020.9999 – Reserva de Contingencia 
9.9.99.99 – Reserva de Contingencia           	 R$ 4.325.000,00
                                              	 R$ 4.325.000,00
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogam-se as disposições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 17 de agosto de 2017 

LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar de 
costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA 
Secretario Municipal Administrativo

Uma publicação: Sexta-feira, dia 18 de Agosto de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.112.

AVISO:
RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

DA CARTA CONVITE Nº 015/2017.
A Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n.º 

4.779/2017,torna público  e para conhecimento dos  licitantes  que, em 
sessão  [  x  ]  pública [   ] reservada da mesma, datada de 14 de agosto de 
2017, às 15:00 horas, após o exame das propostas apresentadas e ado-
tado o critério de julgamento prescrito no Edital, chegou-se ao seguinte 
resultado classificatório, conforme quadro abaixo, referente a contrata-
ção de empresa do ramo para  prestação de serviços mecânicos de mão 
de obra, com fornecimento de peças, em consertos e reparos em diver-
sos veículos cadastrados  em vários Setores, desta Municipalidade, no 
corrente exercício. A partir desta data dispensa a pedido de proponente, 
o prazo legal para recurso  com base nas letras “a” e “b” do inciso I do 
artigo 109, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
CLASSIFICAÇÃO	 EMPRESA
1ª LUGAR	 TALITA GRAZIELE DE SOUZA
	 PINHEIRO DA SILVA-ME
2º LUGAR	 RETIFICA DE MOTORES
	 FERNANDÓPOLIS LTDA
3º LUGAR	 OURO CENTER- CENTRO 
	 AUTOMOTIVO OUROESTE LTDA-EPP

E, para constar e ninguém possa alegar ignorância, fez publicar o pre-
sente aviso para dispensa do prazo legal para recurso, nos termos do art. 
109 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações

S.J.das Duas Pontes, 14 de agosto de 2017.
AGUINALDO JOSE GARAVELLO

Presidente da CPL

COMUNICADO DE
HOMOLOGAÇÃO/A D J U D I C A Ç Ã O

Em razão de dispensa do prazo de recurso, e, o que consta  na 
sugestão  da comissão de licitação do exercício de 2017, bem co-
mo do parecer jurídico da Municipalidade, RESOLVE, HOMOLO-
GAR E ADJUDICAR, o objeto da C.Convite nº 015/2017, em fa-
vor da empresa: TALITA GRAZIELE DE SOUZA PINHEIRO DA 
SILVA-ME, referente a proposta comercial  apresentada em 14 de 
agosto de 2017, por tratar-se de menor preço por item apresenta-
do no certame .

São João das Duas Pontes(SP), 16 de agosto de 2017
JOSE CARLOS BARUCI

Prefeito Municipal

EXTRATO   DE  CONTRATO
CONTRATANTE: PREF. MUN. DE S. J. DAS DUAS PONTES. 
CONTRATADA: AUTO PEÇAS JALES LTDA -ME
Nº. DO CONTRATO: 060  /2017 -CC. Nº 014/2017
OBJETO:  Contratação de empresa do ramo, para fornecimento de 

pneus novos, câmaras e protetores novos, de primeira linha, de for-
ma parcelada,  destinados aos veículos leves e pesados da frota mu-
nicipal, cadastrados em  diversos setores, desta Municipalidade, no 
corrente exercício, conforme anexo I, do Termo de Referência, des-
te edital. “CONDICIONADA A LIBERAÇÃO DE RECURSOS DO 
PROPRIO MUNICÍPIO

VALOR TOTAL:  R$. 41.940,00
FORMA DE PAGAMENTO:  PARCELADO

S. J. das Duas Pontes, 17 de agosto de 2017.
JOSE CARLOS BARUCI

Prefeito Municipal
Uma publicação: Sexta-feira, dia 18 de Agosto de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE 
as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber:

Justificativa: Despesa com: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços em publicações de atos oficiais do município; Diá-
rias de hotel para comitiva da 5ª CSM; Contratação de empresa de presta-
ção de serviços de assessoria e consultoria; Contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços; Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços; Serviço de mão de obra de instalação e confi-
guração de novo servidor de internet, firewall e e-mail a ser utilizado em 
todas as secretarias do município; Contratação de serviços de manutenção 
e reparos técnicos nas repetidoras de T.V.; Serviço de mão de obra para uso 
em reparos no relógio de ponto digital da Sec. Munic. De Obras; Aquisi-
ção de produtos para uso na cozinha da Sec. Munic. De Obras; Aquisição 
de uma placa de obra para execução da construção de uma unidade bási-
ca de saúde; 	 Aquisição de peças para uso em reparos de veículo 
motocicleta; Serviço de mão de obra emergencial de borracharia; Presta-
ção de serviços de manutenção em pneus de pá carregadeira; Prestação 
de serviço em conserto de pneus de veículo Fiat Palio; Aquisição de me-
dicamentos a serem utilizados na atenção básica do município; Aquisição 
de peça para uso em reparos de veículo ônibus; Aquisição de medicamen-
tos a serem utilizados na atenção básica do município; Aquisição de gê-
neros alimentícios para merenda escolar; Aquisição de fraldas que serão 
utilizadas por paciente devido  a ação judicial; Aquisição de medicamen-
tos que serão utilizados por paciente devido a ação judicial; Aquisição de 
retentor, defletor e tubo de freio para pá carregadeira; Aquisição de cami-
setas e bermudas para diretoria municipal de esportes; Aquisição de son-
da uretral que será utilizada por paciente devido a ação judicial; Serviço 
de mão de obra para uso em reparo de veículo motocicleta; Empresa es-
pecializada para prestação de serviços de conservação e manutenção de 
próprio municipal, vias e logradouros públicos urbanos neste município 

Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, como 
dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os ser-
viços essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da or-
dem cronológica. 

Fernandópolis, 17 de Agosto de 2017. 
Sebastião Carlos Besteti – 

Secretario Municipal da Fazenda
Uma publicação: Sexta-feira, dia 18 de Agosto de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 
KALI PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
EIRELI EPP 3899/31 1825 R$ 910,00 

KALI PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
EIRELI EPP 3899/32 1831 R$ 640,00 

KALI PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
EIRELI EPP 3899/33 1832 R$ 910,00 

KALI PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
EIRELI EPP 3899/34 1865 R$ 960,00 

SOLAR PLAZA HOTEL FERNANDOPOLIS 
EIRELI EPP 6456 5795 R$ 516,00 

 METAPÚBLICA- CONS. ASSESS. GESTÃO 
PÚBLICA 165/7 4523 R$ 3863,02 

METABIT SISTEMAS PARA GESTÃO 
PÚBLICA LTDA - EPP 352/7 5831 R$ 660,00 

PFC NETWORK SOLUÇÕES DE 
INFORMÁTICA LTDA 5130/3 1527 R$ 665,00 

PFC NETWORK SOLUÇÕES DE 
INFORMÁTICA LTDA 7085 1519 R$ 2800,00 

TEOTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA -ME 1463/5 426 R$ 789,60 

FUGITA & LOPES LTDA ME 7078 3371 R$ 580,00 
TREVIZAN & LIMA FERNANDOPOLIS 
LTDA ME 6260/2 800 R$ 611,80 

LAILA LUNES BONI CARNEIRO – 
37671514802 – MEI 7068 48 R$ 600,00 

ALEUDSON M. DE OLIVEIRA – ME 6431 23.402 R$ 27,00 

ALEUDSON M. DE OLIVEIRA – ME 6239 23.486 R$ 45,00 

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 6267 181 R$ 250,00 

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 6550 186 R$ 1060,00 

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 6499 185 R$ 15,00 

CLAUDENIR LOZANO GARCIA 6429 182 R$ 220,00 
INOVAMED COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 5274/2 27.924 R$ 720,00 

INOVAÇÃO ENSAIOS METROLOGICOS 
LTDA –ME 6201 1.366 R$ 320,00 

CAPROMED FARMACÊUTICA 4829/2 2.457 R$ 256,00 
NUTRICIONALE COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 3351/7 302.037 R$ 22080,50 

NUTRICIONALE COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 3351/9 305.689 R$ 450,24 

ISABELA FARIA GONÇALVES & CIA LTDA 
ME 2170/3 2.228 R$ 440,43 

DROGARIA LUCIREI LTDA 6348/1 13.051 R$ 1143,45 

DROGARIA LUCIREI LTDA 6349/1 13.050 R$ 1143,45 

DROGARIA LUCIREI LTDA 6350 13.054 R$ 594,72 

DROGARIA LUCIREI LTDA 6352/1 13.053 R$ 545,76 

DROGARIA LUCIREI LTDA 6354 13.055 R$ 6502,32 

DROGARIA LUCIREI LTDA 6355 13.052 R$ 1145,76 

WILLIANS RENAN ZAFFALON – ME 6512 1.067 R$ 243,15 
SAME COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS LTDA ME 6244 2.634 R$ 718,00 

MATERMED COMERCIAL DE ARTIGOS 
MÉDICOS LTDA 5329 5.114 R$ 855,00 

COMERCIO DE BICICLETAS MONARKE 
FERNAND. LTDA – ME 6432 726 R$ 25,00 

COMERCIO DE BICICLETAS MONARKE 
FERNAND. LTDA – ME 6240 727 R$ 64,00 

PROPOSTA ENG. AMBIENTAL LTDA 

157/09 
157/10 
157/10 
158/11 

1479 
1483 
1481 
1480 

R$ 210.133,86 
R$ 294.046,86 
R$ 9.818,59 
R$ 5.217,59 

 

Justificativa: Despesa com: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em 
publicações de atos oficiais do município; Diárias de hotel para comitiva da 5ª CSM; 
Contratação de empresa de prestação de serviços de assessoria e consultoria; Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços; Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços; Serviço de mão de obra de instalação e configuração de novo servidor de 
internet, firewall e e-mail a ser utilizado em todas as secretarias do município; Contratação de 
serviços de manutenção e reparos técnicos nas repetidoras de T.V.; Serviço de mão de obra para 
uso em reparos no relógio de ponto digital da Sec. Munic. De Obras; Aquisição de produtos 
para uso na cozinha da Sec. Munic. De Obras; Aquisição de uma placa de obra para execução 
da construção de uma unidade básica de saúde;  Aquisição de peças para uso em reparos de 
veículo motocicleta; Serviço de mão de obra emergencial de borracharia; Prestação de serviços 
de manutenção em pneus de pá carregadeira; Prestação de serviço em conserto de pneus de 
veículo Fiat Palio; Aquisição de medicamentos a serem utilizados na atenção básica do 
município; Aquisição de peça para uso em reparos de veículo ônibus; Aquisição de 
medicamentos a serem utilizados na atenção básica do município; Aquisição de gêneros 
alimentícios para merenda escolar; Aquisição de fraldas que serão utilizadas por paciente devido  
a ação judicial; Aquisição de medicamentos que serão utilizados por paciente devido a ação 
judicial; Aquisição de retentor, defletor e tubo de freio para pá carregadeira; Aquisição de 
camisetas e bermudas para diretoria municipal de esportes; Aquisição de sonda uretral que será 
utilizada por paciente devido a ação judicial; Serviço de mão de obra para uso em reparo de 
veículo motocicleta; Empresa especializada para prestação de serviços de conservação e 
manutenção de próprio municipal, vias e logradouros públicos urbanos neste município  

Carta de
Imóvel Contemplada

Para: Compra, construção,
reforma e capital de giro.

Valor: 350.000,00
Entrada: 36.000,00 mais parcelas

Tel: 17 99791-8410
w w w . o e x t r a . n e t



esportes O ZEBRÃO
CONCURSO 763

Por Lívio Vono

O concurso 762 da semana 
passada da Loteca teve 

apenas um ganhador com 14 
pontos em razão das zebras que aconteceram. Com isso o aposta-
dor ganhou R$ 731.303,66. Com 13 pontos não tivemos muitos acer-
tadores, apenas 21 apostas foram premiadas e coube a cada uma a 
importância de R$ 4.103,33. O prêmio desta semana deverá ser de 
aproximadamente trezentos mil reais. Vamos às dicas do Zebrão e 
boa sorte. 

01 - Bahia X Vasco da Gama - O Bahia está a um ponto da zona de 
rebaixamento, em situação nada cômoda, e jogando, em casa, pre-
cisa e muito de vencer. O Vasco vem de empate, em casa, contra o 
Palmeiras e, fora de seus domínios, não assusta ninguém. Por isso o 
Bahia é leve favorito. Dica: Coluna um. 

02 - Cruzeiro X Sport - Um jogo muito perigoso para os apostado-
res da Loteca, em razão de que o Cruzeiro jogou no meio de semana 
pela Copa do Brasil e volta a jogar com o Grêmio na mesma compe-
tição na próxima quarta-feira. Deve ir de time alternativo nesta par-
tida. Dica: Coluna do meio. 

03 - Coritiba X Santos - O Coxa perdeu no último final de semana 
para o lanterna Atlético GO, em Goiânia. O Peixe empatou no Paca-
embu jogando contra os garotos do Fluminense. Este jogo em razão 
da colocação das duas equipes na tabela leva mais jeito de empate. 
Bom para o Santos. Dica: Coluna do meio. 

04 - Remo PA X Botafogo PB - Na última rodada da terceirona bra-
sileira o Remo perdeu, fora de casa, para o CSA, por dois a zero, mas 
jogou bem. O Bota venceu em casa o fraco Moto Club por três a dois. 
Na tabela de classificação o Remo é quinto colocado com 18 pontos 
o Bota é sexto com 17. O jogo será em Belém do Pará, casa do Re-
mo. Dica: Coluna um. 

05 - ABC RN X Inter RS - O ABC é o vice lanterna da Segundona do 
Brasileiro e até a 20ª rodada só venceu quatro jogos. Já o Colorado 
gaúcho dá mostras de ter se encontrado na competição e é o vice-lí-
der. É mais time. Dica: Coluna dois. 

06 - Guarani X Santa Cruz – Este é jogo dos desesperados da Série 
B do Brasileiro. O Bugre não vence a cinco rodadas e despencou da 
liderança para a oitava colocação. O Santinha é 16º colocado com 
23 pontos, vizinho da zona da degola. O Guarani precisa vencer. Di-
ca: Coluna um. 

07 - Boa MG X Ceará - O Boa até tinha dado uma grande arrancada, 
mas estagnou. Em casa sempre é um adversário difícil de ser bati-
do, porém vai pegar um Ceará muito motivado em razão do embalo 
que tomou com cinco vitórias conseguidas em sequência. Por isso 
entrou no G-4 com muita propriedade. Jogo difícil, mas os cearen-
ses têm mais time. Dica: Coluna dois.

08 - Corinthians X Vitória - O invicto e embalado Timão de-
pois de 15 dias somente treinado e descansando vai pegar um 
adversário,Vitória, que se não retrancadissimo vai perder o rumo de 
volta para casa. O Timão ao lado do Fla são os dois maiores favoritos 
de todos os tempos. Por isso jogue tranquilo aqui. Dica: Coluna um. 

09 - Sampaio Correa MA X Fortaleza CE - Os dois estão no G-4 do 
Grupo C da terceirona brasileira. O Sampaio é segundo e o Fortaleza 
é terceiro colocado. Não será um jogo fácil para os mandantes, mas o 
Sampaio Correa cresceu muito nas últimas partidas enquanto que o 
Fortaleza tem tido oscilações fora e dentro de casa. Dica: Coluna um. 

10 - Flamengo X Atlético GO - Assim como o Timão o Flamengo é 
muito favorito para a partida. Será a estreia do treina dor Rueda no 
campeonato brasileiro. Os goianos apesar de terem evoluído, jogan-
do fora de casa, só venceram a Chapecoense e já perderam 13 jogos, 
por isso estão segurando a lanterna faz tempo. Dica: Coluna um. 

11 - Avaí X São Paulo - Êta joguinho encrencado. Jogando em ca-
sa os catarinenses têm o modesto aproveitamento de 41%, mas ain-
da não perderam para nenhum grande com exceção do Cruzeiro. O 
São Paulo, que saiu da zona de rebaixamento, fora do Morumbi tem 
13% de aproveitamento. Dica: Coluna do meio. 

12 - Ponte Preta X Botafogo RJ - A Macaca só volta a jogar pela Sul-
-Americana em setembro e teve a semana inteira para treinar. Di-
ferentemente o Botinha carioca jogou na quarta-feira pela Copa do 
Brasil e volta a encontrar o Flamengo na próxima quarta-feira nas 
semifinais. O treinador Jair Ventura deverá poupar titulares neste 
jogo. Dica: Coluna um. 

13 - Palmeiras X Chapecoense - Boa oportunidade para o time 
de Cuca sair da ressaca da desclassificação da Libertadores. No 
Allianz Parque o Verdão tem grande força. A Chape realizou excur-
são à Espanha e Japão onde jogou na terça-feira pela Copa Suruga 
e deverá chegar ao Brasil mais do que cansada pela longa viagem 
de volta. Dica: Coluna um. 

14 - Grêmio X Atlético PR - Outro que deverá jogar com time alter-
nativo são os gaúchos. Jogaram na quarta contra o Cruzeiro pela 
Copa do Brasil e na próxima quarta voltam a se enfrentar no Minei-
rão. O Atlético já esta na zona de Libertadores do Campeonato Bra-
sileiro, é sexto colocado. Dica:Triplo. 

OBS: Os jogos 05, 06, 07, 08, 09 e 10 serão realizados todos amanhã. 
Os demais no domingo.

à  COM MAIS DE 60 ATLETAS
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Com um pé no mata-mata 
das quartas de final do Cam-
peonato Paulista da Segunda 

Divisão, o América recebe no 
próximo domingo, dia 20, às 
10h, no encerramento da se-
gunda fase da Segundona, a 
representação da Mauaen-

A delegação fernan-
dopolense viajou 
nesta quinta-fei-
ra, às 8h, para a 

21ª edição do JORI (Jogos 
Regionais do Idoso), reali-
zado em Votuporanga até 21 
de agosto. A cerimônia ofi-
cial de abertura aconteceu 
no mesmo dia, às 13h, no gi-
násio coberto do Complexo 
Esportivo Mário Covas, com 
a presença da presidente do 
Fundo Social de Solidarieda-
de do Estado de São Paulo, 
Lu Alckmin. 

O prefeito de Fernandópo-
lis, André Pessuto e a primei-
ra dama Mara Cândido, pre-
sidente do Fundo Social de 
Fernandópolis, acompanha-
ram os atletas na aberturado 
evento. O grupo fernandopo-
lense é organizado pelas se-
cretarias municipais de Es-
portes e Lazer; Assistência 
Social e Cidadania e Fundo 
Social de Solidariedade. O 
alojamento dos atletas é a 
escola municipal Irma Pan-
sani Marin. O chefe da dele-
gação é Fábio Cavariani.

Fernandópolis participa 
dos Jogos com cerca de 65 
atletas, nas modalidades de 
Atletismo masculino A; Bo-
cha; Buraco feminino; Core-
ografias; Damas masculino e 
feminino; Malha masculino; 
Natação feminino B; Tênis 
masculino A; Tênis masculi-
no B; Tênis de Mesa feminino 
B; Tênis de Mesa masculino 
B; Truco masculino; Voleibol 
Adaptado  feminino A; Volei-
bol Adaptado masculino A; e 
Xadrez masculino.

A categoria A engloba 
atletas com idades de 60 a 

Município inicia sua
participação no JORI 2017
Idosos participam de competição em Votuporanga até o dia 21 de agosto

69 anos e a categoria B, os 
que têm a partir de 70 anos, 
exceto nas modalidades de 
Atletismo e Natação, onde 
na A competem as pesso-
as com idades entre 60 a 64 
anos e na B, de 65 a 69 anos. 
Já nesta quinta-feira, as dis-

putas começaram para o mu-
nicípio nas modalidades de 
Coreografia, Tênis de Mesa 
Masculino, Tênis de Mesa 
Feminino e Voleibol Adap-
tado Masculino.

JORI
Esta é a maior edição da 

história com o número re-
corde de 84 municípios 
inscritos, com a participa-
ção de 3,5 mil atletas com 
mais de 60 anos de idade 
em Votuporanga. No total 
serão 14 modalidades es-
portivas. 

Prefeito e Mara Cândido com os atletas de Fernandópolis

 Cerimônia de Abertura

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis

à  SEGUNDONA PAULISTA

Em jogo decisivo, diretoria do 
América espera apoio da torcida

se. Precisando de um empa-
te para prosseguir na com-
petição, a diretoria do Rubro 
espera pela presença de um 
bom público no estádio Be-
nedito Teixeira, o Teixeirão.

Donos de camarotes, ca-
deiras cativas, criança até 
12 anos acompanhados e 
aposentados não pagam in-
gresso. Já o preço do ingres-
so normal tem um valor sim-
bólico de R$ 10.

“É um jogo que precisa-
mos do calor da nossa tor-
cida transformando-se no 
12º jogador. O nosso adver-
sário que por sinal está vivo 
na competição merece todo 
o nosso respeito, mas temos 
que aproveitar o fator casa e 
fazer a lição de casa. Então, 
a presença do torcedor ame-
ricano é de grande valia”, co-
mentou o presidente do Me-
cão, Luiz Donizete Prieto, o 
Italiano.

A classificação no Grupo 
5, no qual vai apontar as du-
as equipes para o mata-ma-
ta apresenta a seguinte pon-

tuação: União, de Mogi das 
Cruzes e América, oito pon-
tos ganhos contra cinco do 
XV de Jaú e Mauaense. No 
outro duelo, o Galo de Co-
marca, recebe também no 
próximo domingo, às 10h, no 
Zezinho Magalhães a equipe 
do representante do ABCD. 

DESFALQUES
Para encarar a Mauaense, 

o técnico Jorge Saran não 
poderá contar com o futebol 
dos volantes Matheus Olivei-
ra, com lesão no joelho direi-
to, além de Alex Luís, com o 
terceiro cartão amarelo.

“São duas peças importan-
tes no meu esquema de jogo, 
mas temos jogadores à altu-
ra para substituí-los. Apro-
veitando a oportunidade pre-
cisamos mais do que nunca 
do apoio do nosso torcedor. 
Vai ser uma partida bastan-
te complicada e difícil como 
é toda a competição. Tenho 
conversado com os atletas 
sobre a importância do jo-
go”, disse o treinador ame-
ricano.

A diretoria do América espera apoio da torcida para o duelo de domingo  

 Da Redação

contato@oextra.net
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à  PALESTRAS 

Como forma de oferecer 
um novo aprendizado ar-
tístico, estabelecendo re-
gras, relações sociais e 
diversão à garotada, a Pre-
feitura de Fernandópolis, 
através da Secretaria Mu-
nicipal de Cultura, iniciou 
nesta quarta-feira (16), as 
aulas do Coro Infantil Mu-
nicipal, para crianças com 
idade entre 07 a 12 anos. 
O curso ministrará técni-
cas de afinação individu-
al, afinação coletiva e co-
locação adequada da voz, 
trabalhando ainda o idio-
ma brasileiro e estrangeiro.

Para o maestro Sandro Mu-
niz, o novo coro infantil vi-
sa despertar o interesse da 
garotada. “A música é uma 
forma de expressão artísti-
ca com poder criador e liber-
tador. Na vida de crianças e 
adolescentes ela represen-
ta uma importante fonte de 
estímulos, equilíbrio e feli-

Com o propósito de 
melhorar a quali-
dade de vida das 
crianças do mu-

nicípio, a rede municipal de 
educação de Fernandópo-
lis e a Secretaria Municipal 
de Saúde uniram-se e ini-
ciaram neste mês o projeto 
“Saúde na Escola”, que ofe-
rece atividades e palestras 
com orientações para cerca 
de três mil estudantes.

Para esta primeira etapa 
do projeto, o Ministério da 
Saúde escolheu 17 escolas 
de Fernandópolis: os CE-
MEIS (Centros Municipais 
de Educação Infantil) Dayse 
Malavazzi, José Cardoso Ta-
vares, Benedito Cunha, Se-
bastião Aparecido Stroppa, 
João Pereira Zequinha, Ma-
ria Tereza Garcia dos Santos 
Nicoleti, Ângelo Finoto, José 
Zantedeschi, Antônio Maurí-
cio da Silva, Américo Borin, 
Miguel Risk e Wilson Ferraz; 
EMEIS (Escolas Municipais 

de Educação Infantil) Maria 
Simão, Renato Zocca, Tatiani 
Cristina dos Santos; EMEF 
(Escola Municipal de Ensi-
no Fundamental) Dr. Alber-
to Senra; e EMEFA (Escola 
Municipal de Ensino Fun-
damental e Agrícola) Mel-
vin Jones.

As atividades realizadas 
são referentes aos seguintes 
temas: combate à dengue; 
práticas corporais (ativida-
de física e lazer); cultura da 
paz, cidadania e direitos hu-
manos; prevenção de violên-
cia e acidentes; saúde bu-
cal; atualização da situação 
vacinal; alimentação sau-
dável e prevenção da obe-
sidade infantil; promoção 
da saúde auditiva; saúde 
ocular; doenças contagio-
sas; direito sexual e repro-
dutivo e prevenção de DST 
e Aids (apenas para a esco-
la Melvin Jones); preven-
ção ao uso de álcool, tabaco 
e drogas(apenas para a es-
cola Melvin Jones).

As ações são preparadas e 

oferecidas para as crianças 
pelas equipes das unida-
des de saúde que atendem 
os bairros onde as escolas 
estão instaladas, também 
há a participação de pro-
fissionais do NASF (Núcleo 
de Apoio à Saúde da Famí-
lia), Secretaria Municipal 
de Trânsito, Caps AD (Cen-
tro de Atenção Psicossocial 
– Álcool e Drogas), CADIP 
(Centro de Atendimento a 
Doenças Infectocontagiosas 
e Parasitárias), educadores 
físicos e fonoaudiólogos.

O PSE tem como objetivo 
contribuir para a formação 
integral dos estudantes por 
meio de ações de promoção, 
prevenção e atenção à saú-
de, com vistas ao enfrenta-
mento das vulnerabilidades 
que comprometem o pleno 
desenvolvimento de crian-
ças e jovens da rede públi-
ca de ensino.

Programa “Saúde 
na Escola” envolve 
três mil estudantes 

PSE tem como objetivo 
contribuir para a formação 

integral dos estudantes

à  MÚSICA

Coro Infantil Municipal inicia aulas 
Curso ministrará técnicas de afinação individual, afinação coletiva e colocação adequada da voz

cidade, um trabalho trans-
formador que implantamos 
agora em Fernandópolis”, 
comentou.

“O Coro infantil vai promo-
ver o crescimento intelectu-
al, inclusão, desenvolvimen-
to da escuta e do trabalho 

em grupo com os grupos. Te-
nho certeza que será mais 
um grande projeto liderado 
pelo maestro Sandro”, ex-
planou a secretária de Cul-
tura, Iraci Pinotti.

As aulas do coro aconte-
cem na Secretaria Munici-

pal de Cultura, em uma sa-
la anexa a Biblioteca, são 
50 vagas divididas em du-
as turmas, de 07 a 09 anos 
- com aulas às 14h, e de 10 
a 12 anos - com aulas às 
15h30, todas as quartas-
-feiras.

Alunos se preparando para as aulas do Coro

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis


